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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA - Dr. Marcos Antônio Matos de
Carvalho, no uso das suas atribuições e

CONSIDERANDO os termos do Despacho prolatado nos autos da
Proposição CNMP N. 1.01081/2023-22, o qual versa acerca do
reconhecimento da existência de direito à remoção por permuta nacional
entre os membros do Ministério Público brasileiro, bem como à sua
regulamentação;

CONSIDERANDO o Princípio Constitucional da Simetria entres as
carreiras da Magistratura e do Ministério Público brasileiros, já
consolidado pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, por
meio da Resolução nº 117/2014 e outras;

CONSIDERANDO a relevância do tema em discussão no âmbito do
Ministério Público, bem como a solicitação oriunda do CNMP;

CONSIDERANDO que foi assinalado prazo apresentação de sugestões;

CONSIDERANDO que o teor da proposta encontra-se inserido no
Processo SEI n.° 19.20.1020.0002810/2024-34;

COMUNICA e faz divulgar perante os Membros do Ministério Público do
Estado de Pernambuco a mencionada proposição, com o fito de
possibilitar a oportunidade de apresentação de sugestões sobre o seu
tema, as quais poderão ser encaminhadas até o próximo dia 01 de
m a r ç o  d e  2 0 2 4  d i r e t a m e n t e  n o  P r o c e s s o  S E I  n . °
1 9 . 2 0 . 1 0 2 0 . 0 0 0 2 8 1 0 / 2 0 2 4 - 3 4 ; .

Publique-se.

AVISO PGJ Nº 02/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Audiências de custódia
para o mês de fevereiro/2024, por meio da Portaria PGJ Nº 186/2024;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial com sede em Olinda - PE, para alterar a escala
das audiências de custódia do polo 02 – OLINDA;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 3ª
Circunscrição Ministerial com sede em Afogados da Ingazeira - PE, para
alterar a escala das audiências de custódia do polo 12 – AFOGADOS
DA INGAZEIRA;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 281/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 186/2024, de 25/01/2024,
publicada no DOE do dia 26/01/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 02/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de fevereiro, encaminhada pela Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial de Petrolina - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 184/2024, de 25/01/2024,
publicada no DOE do dia 26/01/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 282/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de fevereiro, pela Coordenação da 7ª Circunscrição Ministerial de
Palmares - PE;

CONSIDERANDO, ainda, a observância da lista de habilitados(as) ao
edital para atuação em plantão ministerial, de Circunscrição diversa à de
lotação, nos termos da Portaria PGJ

PORTARIA PGJ Nº 283/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADOR DE GABINETE

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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n.º 166/2024;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 269/2024, de 02/02/2024,
publicada no DOE do dia 03/02/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Dra. VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO, 2ª Promotora
de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, para
oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 028ª Zona
Eleitoral da Comarca de Ribeirão, no período de 05/02/2024 a
14/02/2024, em razão do afastamento da Dra. Milena de Oliveira Santos
do Carmo.

II - Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 123/2024.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 284/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. IVAN VIEGAS RENAUX DE ANDRADE, 2º Promotor de
Justiça de Gravatá, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 042ª Zona Eleitoral da Comarca de
Barreiros, no período de 15/02/2024 a 05/03/2024, em das férias do Dr.
Júlio César Cavalcanti Elihimas.

PORTARIA PGJ Nº 285/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

II - Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 125/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
Central de Inquéritos da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOÃO ELIAS DA SILVA FILHO, 30º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 29º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
15/02/2024 a 05/03/2024, em razão das férias da Dra. Érica Lopes
Cezar de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 286/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. VINÍCIUS HENRIQUE CAMPOS DA COSTA, 2º
Promotor de Justiça Substituto da Circunscrição de Salgueiro em
exercício, com atuação nos feitos da Vara Criminal de Ouricuri, de 2ª
Entrância, para o exercício da função de Coordenador Administrativo da
Promotoria de Justiça de Ouricuri, no período de 01/02/2024 a
20/02/2024, em razão das férias do Dr. Manoel Dias da Purificação
Neto.

II – Atribuir-lhe, no período de 01/02/2024 a 20/02/2024, a indenização
pelo exercício de função de coordenação prevista no inciso VI do artigo
61 da Lei Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 287/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADOR DE GABINETE

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença n.º
471006/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022 bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. THINNEKE HERNALSTEENS, 1ª Promotora de
Justiça Criminal de Ipojuca, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de Ipojuca, no período de
05/02/2024 a 10/02/2024, em razão do afastamento da Dra. Renata de
Lima Landim.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 288/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença n.º
471006/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022 bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. EDUARDO LEAL DOS SANTOS, 1º Promotor de Justiça
Cível de Ipojuca, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de 3º Promotor de Justiça Cível de Ipojuca, no período de 11/02/2024 a
24/02/2024, em razão do afastamento da Dra. Renata de Lima Landim.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 289/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença n.º
471006/2024;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
8ª Circunscrição Ministerial;

PORTARIA PGJ Nº 290/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Dispensar a Dra. RENATA DE LIMA LANDIM, 3ª Promotora de
Justiça Cível de Ipojuca, de 2ª Entrância, do exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Ribeirão, de 2ª Entrância, atribuído
pela Portaria PGJ n.º 150/2024,  a partir de 05/02/2024.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO, 2ª Promotora
de Justiça Criminal de Ipojuca, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Ribeirão, de 2ª
Entrância, no período de 05/02/2024 a 14/02/2024, em razão da licença
maternidade da Dra. Milena de Oliveira Santos do Carmo.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 291/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença n.º
471006/2024;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
8ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar a Portaria PGJ n.º 112/2024, publicada no DOE 16/01/2024,
por meio da qual foi designada a Dra. RENATA DE LIMA LANDIM, 3ª
Promotora de Justiça Cível de Ipojuca, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Barreiros, de 2ª
Entrância, no período de 15/02/2024 a 05/03/2024, em razão das férias
do Dr. Júlio César Cavalcanti Elihimas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 292/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADOR DE GABINETE

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. IVAN VIEGAS RENAUX DE ANDRADE, 2º Promotor de
Justiça de Gravatá, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Barreiros, de 2ª Entrância, no período
de 15/02/2024 a 05/03/2024, em razão das férias do Dr. Júlio César
Cavalcanti Elihimas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 293/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
8ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO, 2ª Promotora
de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal do
Cabo de Santo Agostinho, nos dias 05/02/2024 e 06/02/2024, em razão
do afastamento da Dra. Márcia Maria Amorim de Oliveira.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 294/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0239.0003051/2024-04;

PORTARIA PGJ Nº 295/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. EVÂNIA CINTIAN DE AGUIAR PEREIRA, 3ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho, de 2ª Entrância, para atuar nas audiências da 2ª Vara
Criminal do Cabo de Santo Agostinho, realizadas no dia 05/02/2024,
perante o 2º Promotor de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das a t r ibu ições lega is ;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade nos trabalhos de
ajustes dos bens localizados fora dos setores no inventário 2023 no
MPPE, conforme Comissão instituída pela Portaria POR-PGJ nº
2.382/2023, publicada em 17/08/2023;

CONSIDERANDO que até o momento foram ajustados os bens da
capital e existe a necessidade de realização de ajustes dos bens nas
promotorias do interior e região metropolitana;

CONSIDERANDO que a renovação da Comissão de Ajuste Patrimonial
se iniciou através do processo SEI nº 19.20.0135.0031803/2023-02;

CONSIDERANDO a necessidade de preparação e planejamento para o
inventário de 2024;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Renovar Comissão de Ajuste Patrimonial do Ministério Público do
Estado de Pernambuco, composta pelos servidores abaixo relacionados:

Dirley Wagner Ramos Magalhães – matrícula nº 189.863-9 –
PRESIDENTE;
Sandra Dias Gomes – matrícula nº 189.687-3;
Roberto Teles de Siqueira – matrícula nº 188.686-0;
Rosania dos Santos Porto – matrícula n° 188.891-9;

II - Atribuir aos servidores integrantes da citada Comissão o Adicional
previsto no Art. 33 da Lei nº 12.956/2005, de 19/12/2005, e suas
alterações posteriores.

III - Esta Portaria retroagirá ao dia 01/01/2024 e produzirá efeitos até o
dia 28/06/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

PORTARIA PGJ Nº 296/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADOR DE GABINETE

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 470746/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: ANA CLÁUDIA DE MOURA WALMSLEY
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 09
(nove) dias de licença à requerente, a partir do dia 01/02/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 470926/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JÚNIOR
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 470626/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: EDUARDO LEAL DOS SANTOS
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
31/01/2024, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 470425/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: RENATA DE LIMA LANDIM
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
26/01/2024, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 470698/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença paternidade
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 20
(vinte) dias de licença-paternidade ao requerente, a partir do dia
30/01/2024, nos termos do art. 64, III, da Lei Complementar nº 12, de 27
de dezembro de 1994 c/c art. 1º, da RES PGJ Nº 008/2016, de
28/09/2016. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 470890/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 470859/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 470766/2024
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHOS PGJ/CG Nº 039/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

Assunto: Relatório de Plantão - Envio
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: LUCIANA DE BRAGA VAZ DA COSTA
Despacho: 1.Defiro, excepcionalmente, o pedido de 01 (um) dia de
conversão de plantão em pecúnia indenizatória, referente ao plantão
realizado em 26/03/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle do dia de plantão.

Número protocolo: 470451/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: REGINA WANDERLEY LEITE DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para abril/2024, por imperiosa necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 21 a
30/04/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 01 a
10/04/2024, restando 10 (dez) dias para gozo em 22 a 31/05/2024. À
CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 470549/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: JAMILE FIGUEIROA SILVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para abril/2024, por imperiosa necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, VI da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/04/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 470581/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para março/2024, por imperiosa necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, VI da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADOR DE GABINETE

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Número protocolo: 470620/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: FILIPE VENÂNCIO CÔRTES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para março/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, VI da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 470644/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: OSCAR RICARDO DE ANDRADE NÓBREGA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2024, por imperiosa necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 21 a
30/04/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 01 a
10/04/2024, restando 10 (dez) dias para gozo em 12 a 21/06/2024. À
CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 470715/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: FABIO DE SOUSA CASTRO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para março/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 01 a
10/03/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 11 a
20/03/2024, restando 10 (dez) dias para gozo em 12 a 21/06/2024. À
CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 470721/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: JOÃO MARIA RODRIGUES FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o

art. 12, VI da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias,
no período de 21 a 30/04/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão
em pecúnia do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o
art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 470722/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para abril/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, VI da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 21 a
30/04/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 470762/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: MARCELO TEBET HALFELD
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2024, por imperiosa necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, VI da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/04/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 470736/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: CARLA VERONICA PEREIRA FERNANDES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 470719/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JUNIOR

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADOR DE GABINETE

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Despacho: 1. Defiro o pedido de 03 (três) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente àqueles realizados em 25/11, 02 e
09/12/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 470759/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Despacho: 1. Defiro, excepcionalmente, o pedido de 02 (dois) dias de
conversão de plantão em pecúnia indenizatória, referente aos plantões
realizados em 25 e 27/12/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§
3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 470782/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 31/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 470800/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: JAIRO JOSE DE ALENCAR SANTOS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 13 e
14/01/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 470802/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: NÚBIA MAURÍCIO BRAGA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 470805/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: DANIELA MARIA FERREIRA BRASILEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 470806/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: WESTEI CONDE Y MARTIN JÚNIOR
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 470811/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: DANIELA MARIA FERREIRA BRASILEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 470813/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: MARIA DO SOCORRO SANTOS OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 470815/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Despacho: Encaminhe-se à CGMP para conhecimento.

Número protocolo: 470610/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 05/02/2024
Nome do Requerente: RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para novembro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser
gozado em abril/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 06 de fevereiro de 2024.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO que o servidor solicitou averbação em ficha funcional
de curso de graduação em conformidade com os Artigos 50 e 51 da Lei
nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro
de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor preencheu os requisitos para obtenção
da promoção por elevação de nível profissional previstos na Lei
12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio
probatório;

CONSIDERANDO que o curso de graduação atende ao requisito
previsto na Lei 12.956/2005, ser reconhecido através de Portaria do
MEC;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação de Promoção por Elevação de
Nível Profissional constante no requerimento eletrônico nº 470133/2024,
bem como, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 14/2024;

RESOLVE:

PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL para a
classe "C" o servidor LOURIVAL SIQUEIRA JUNIOR, Técnico Ministerial
- Área Administrativa, Matrícula nº 189.320-3, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério
Público de Pernambuco, pela conclusão do curso de graduação em
Direito (segunda graduação), obedecendo ao disposto na Lei nº
12.956/2005, retroagindo os efeitos financeiros ao dia 18/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de fevereiro de 2024,

Hélio José de Carvalho Xavier

PORTARIA SUBADM Nº 148/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADOR DE GABINETE

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO que o servidor solicitou averbação em ficha funcional
de curso de pós-graduação em conformidade com os Artigos 50 e 51 da
Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor preencheu os requisitos para obtenção
da promoção por elevação de nível profissional previstos na Lei
12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio
probatório;

CONSIDERANDO que o curso atende aos requisitos previstos na Lei
12.956/2005, quais sejam, ser reconhecido através de Portaria do MEC
e ser relacionado com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação de Promoção por Elevação de
Nível Profissional constante no requerimento eletrônico nº 470293/2024,
bem como, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 15/2024;

RESOLVE:

PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL para a
classe "C" o servidor TARCÍSIO RODRIGUES DE LIMA, Técnico
Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 188.073-0, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo do
Ministério Público de Pernambuco, pela conclusão do curso de Pós-
Graduação lato sensu em Computação Forense e Perícia Digital,
obedecendo ao disposto na Lei nº 12.956/2005, retroagindo os efeitos
financeiros ao dia 29/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de fevereiro de 2024,

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 149/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o disposto no Artigo 32 da Lei nº 12.956/2005 e suas
alterações posteriores;

Considerando, ainda, a indicação de servidores pelas suas respectivas
c h e f i a s  i m e d i a t a s ,  c o n s t a n t e  n o  p r o c e s s o  S E I  n º
1 9 . 2 0 . 0 1 5 9 . 0 0 0 2 0 6 3 / 2 0 2 4 - 4 1 ;

RESOLVE:

PORTARIA SUBADM Nº 150/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

Designar os servidores abaixo relacionados para perceberem o
Adicional de Participação em Atividades de Pagamento de Pessoal,
Finanças e Orçamento no período de 01 de janeiro de 2024 a 31 de
dezembro de 2024:

COORDENADORIA MINISTERIAL DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

Matrícula   Servidores
188.627-4  GIVALDO GOMES DA SILVA
162.291-9  FRANCISCO DE SOUZA BONIFÁCIO
190.571-6  KARLA MÔNICA SANTOS KAYE
188.643-6  JOSUÉ VALENTIM DA SILVA

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de fevereiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0222.0025639/2023-31,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Modificar o teor da Portaria SUBADM n.º 1296/2023, publicada no
D.O.E. de 10/11/2023 para:

Onde se Lê:

II – Designar VASTI BARBOSA VICENTE DA SILVA, servidora
extraquadro, matrícula nº 190.615-1, lotada na Assessoria Ministerial da
Assistência Militar e Policial Civil, para o exercício das funções de
Gerente Ministerial  de Apoio Operacional,  atr ibuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-5, por um período de 15
dias, contados a partir de 10/11/2023, tendo em vista o gozo de férias do
titular, JOSUÉ MANOEL DE OLIVEIRA JÚNIOR, servidor extraquadro,
matrícula nº 190.618-6;

Leia-se:

II – Designar VASTI BARBOSA VICENTE DA SILVA, servidora
extraquadro, matrícula nº 190.615-1, lotada na Assessoria Ministerial da
Assistência Militar e Policial Civil, para o exercício das funções de
Gerente Ministerial  de Apoio Operacional,  atr ibuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-5, por 15 dias, referentes
aos períodos de 10 a 19/11/2023 e 26 a 30/12/2023, tendo em vista o
gozo de férias do titular, JOSUÉ MANOEL DE OLIVEIRA JÚNIOR,
servidor extraquadro, matrícula

PORTARIA SUBADM Nº 151/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADOR DE GABINETE

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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nº 190.618-6;

Esta portaria retroagirá ao dia 10/11/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de Fevereiro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0398.0000829/2024-92,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar MARCIA MARIA TELES DE BRITO, Servidora Extraquadro,
matrícula nº 188.384-4, lotada na Promotoria de Justiça de Garanhuns,
para o exercício das funções de Administrador Ministerial de Sede de
Nível 2, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-1,
por 20 dias, referentes aos períodos de 12/01/2024 a 21/01/2024 e de
23/01/2024 a 01/02/2024, tendo em vista o gozo de férias da titular,
ROSA MARIA ANTUNES DE ARAÚO, Analista Ministerial - Jurídica,
matrícula nº 189.658-0;

Esta portaria retroagirá ao dia 12/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de Fevereiro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 152/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº

PORTARIA SUBADM Nº 153/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar a servidora, Beatriz Barbosa, Assessor de Membro,
matricula 190.665-8, lotada na 3ª Promotoria de Justiça Cível da Capital
a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na modalidade parcial
03 dias no período de 21/02/2024 a 02/07/2024;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, 18ª Promotoria de Justiça Cível da
Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades
diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 02/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de fevereiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº

PORTARIA SUBADM Nº 154/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADOR DE GABINETE

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0595.0001837/2024-88,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora JULIANE CRISTINA CANTALICE DA CUNHA,
Analista Ministerial - Jurídica, matrícula nº 189.605-9, lotada na
Subprocuradoria Geral em Assuntos Jurídicos, para o exercício das
funções de Membro da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP- 1, por um período de 11 dias, contados a partir de
29/01/2024, tendo em vista o gozo de férias do titular LUIZ JORDÃO
CABRAL NETO, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº
188.652-5;

Esta portaria retroagirá ao dia 29/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de Fevereiro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 662/2022, publicada no DOE em 15/07/2022, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0364.0013965/2022-83, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA SUBADM Nº 155/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, do servidor
Francisco José Cruz Araújo, Assessor de Membro, matricula nº 190.295-
4, lotado na 3ª Promotoria de Justiça Cível de Petrolina, modalidade
integral, no período de 01/02/2024 a 01/02/2025;

II - O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III - O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 3ª Promotoria de Justiça Cível de
Petrolina, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/02/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de fevereiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0519.0002493/2024-06,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora MÉRCIA KARINE OLIVEIRA NASCIMENTO,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 187.867-0, lotada na
Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes, para o exercício
das funções de Secretário Ministerial da 13ª Circunscrição Ministerial,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um
período de 15 dias,

PORTARIA SUBADM Nº 156/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADOR DE GABINETE

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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contados a partir de 15/02/2024, tendo em vista o gozo de férias da
titular FERNANDA REGO DE PAULA, Analista Ministerial - Jurídica,
matrícula nº 189.853-1.

Esta portaria entrará em vigor no dia 15/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de Fevereiro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
Administrativa das Promotorias de Justiça da Infância da Capital;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 106/2024 de
30/01/2024 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de fevereiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 157/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor do ofício n° 006/2024, enviado pela
Coordenadoria das Promotorias de Justiça da 13ª Circunscrição com
Sede em Jaboatão dos Guararapes;

PORTARIA SUBADM Nº 158/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 109/2024 de
30/01/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de fevereiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 11ª  Circunscrição com Sede em
Limoeiro;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 109/2024 de
30/01/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de fevereiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 159/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial

PORTARIA SUBADM Nº 160/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADOR DE GABINETE

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de
24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 10ª  Circunscrição com Sede em Nazaré
da Mata;
RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 109/2024 de
30/01/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de fevereiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 8ª  Circunscrição com Sede no Cabo de
Santo Agostinho;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 109/2024 de
30/01/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de fevereiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 161/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

PORTARIA SUBADM Nº 162/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 6ª  Circunscrição com Sede em Caruaru;
RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 109/2024 de
30/01/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de fevereiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 2ª  Circunscrição com Sede em Petrolina;
RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 109/2024 de
30/01/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de fevereiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 163/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADOR DE GABINETE

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0761.0002536/2024-65,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor GETULIO DE ALBUQUERQUE VIEIRA JUNIOR,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 189.393-9, lotado na
Promotoria de Justiça Criminal de Recife, para o exercício das funções
de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-1, por um período de 10 dias, contados a partir de
15/02/2024, tendo em vista o gozo de férias do titular HEBERT DE
SOUZA RODRIGUES, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº
189.401-3;

Esta portaria entrará em vigor no dia 15/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de Fevereiro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 164/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0415.0002295/2024-25,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA SUBADM Nº 165/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

RESOLVE:

I – Designar a servidora MAÍRA JERÔNIMO FERREIRA, Técnica
Ministerial - Administração, matrícula nº 189.090-5, lotada na 4ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, para o
exercício das funções de Assessor Ministerial de Membro, atribuindo-lhe
a correspondente gratificação, símbolo FGMP-4, por um período de 15
dias, contados a partir de 25/01/2024, tendo em vista o gozo de férias do
titular ANDESON CARVALHO DA SILVA, Servidor Extraquadro,
matrícula nº 189.295-9;

Esta portaria retroagirá ao dia 25/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de Fevereiro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL - PGJ

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 039/2023

SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012023000105.
PROCESSO LICITATÓRIO -  PREGÃO ELETRÔNICO N.º
0116.2023.CPL.PE.0073.MPPE.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012023000197.
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação
de seu Extrato no Diário Oficial Eletrônico do MPPE.
PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Just iça de
Pernambuco.
CNPJ: 24.417.065/0001-03.
FORO: RECIFE/PE.

DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2024.
GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: PEDRO HENRIQUE
GONÇALVES ARAGÃO DA CUNHA LIMA, MATRÍCULA: 187.826-3, ou
seu substituto legal, na sua falta ou impedimento.
Procurador Geral de Justiça: MARCOS ANTÔNIO MATOS DE
CARVALHO

ATA Nº ARP N.º 039/2023
Recife, 6 de fevereiro de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 153
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 05/02/24
Interessado(a): Carlos Eugênio do Rêgo Barros Q. Lopes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 154
Assunto: Certidão
Data do Despacho: 05/02/24
Interessado(a): Promotoria de Justiça Criminal
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 155
Assunto: Relatório de Atividades Processuais - Janeiro/2024
Data do Despacho: 05/02/24
Interessado(a): 1ª Procuradoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

DESPACHO CG Nº 025/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADOR DE GABINETE

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Protocolo Interno: 156
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 06/02/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 157
Assunto: Assunção
Data do Despacho: 06/02/24
Interessado(a): Flávia Maria Mayer Feitosa Gabínio
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 158
Assunto: Ofício nº 1028/2021 - PGJ/GABPGJ/SECCGMP
Data do Despacho: 06/02/24
Interessado(a): Secretaria das Procuradorias de Justiça de Caruaru
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa para relacionar ao SEI
correspondente, após a Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 066/2023
Data do Despacho: 05/02/24
Interessado(a): Atuação nos Feitos Criminais de Ouricuri
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 064/2023
Data do Despacho: 05/02/24
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Ipubi
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Encaminhamento e Providências
Data do Despacho: 05/02/24
Interessado(a): Promotorias de Justiça de Igarassu
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Saldo de Processos
Data do Despacho: 05/02/24
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 05/02/24
Interessado(a): Caíque Cavalcante Magalhães
Despacho: Encaminho os relatórios de movimentos extraídos dos
sistemas Arquimedes e SIM certificados, bem como informo que o
município de residência do requerente é (...), para providências por parte
desta Chefia de Gabinete, quanto ao ressarcimento de despesas com
combustível visando a indenização de despesas com transporte
pessoal.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 56ª ZE - GARANHUNS
Procedimento nº 02572.000.001/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2024

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 001/2024
Recife, 1 de fevereiro de 2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio da Promotora
Eleitoral que abaixo subscreve e com atuação na 56ª Zona Eleitoral de
Pernambuco, com fundamento nos artigos 127 da Constituição Federal,
26, VII, 27, § único, IV da Lei Ordinária Federal nº 8.625/93 (LONMP);
7º, II e III, 8º, II, II IV e IX §§ 3º, 5º e 9º, IV da Lei Complementar 75/93;
Lei Federal nº 9.504/97 (Lei das Eleições) e demais disposições legais
aplicáveis à espécie, e;

CONSIDERANDO ser atribuição legal do Ministério Público expedir
recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover (art. 6º, inciso XX da LC 75/93);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e do regime democrático (art. 127 da CF/88), como também o
acompanhamento de todas as fases do processo eleitoral (art. 72 da Lei
Complementar Federal n. 75/93);

CONSIDERANDO que a democracia pressupõe liberdade e autonomia
do eleitor na escolha de seus candidatos;

CONSIDERANDO que o abuso do poder econômico e do poder político,
como também o uso indevido dos veículos e meios de comunicação
social constituem expedientes que atentam contra a isonomia de
oportunidades dos candidatos e contra a liberdade de escolha dos
eleitores, afetando a normalidade e a legitimidade das eleições;

CONSIDERANDO que o artigo 14, §9º, da Constituição Federal
estabelece como condição para a normalidade e legitimidade do regime
democrático eleitoral a inexistência de qualquer conduta que possa
caracterizar abuso de poder  político, econômico, ou a prática de
qualquer das condutas vedadas aos agentes públicos em ano eleitoral;

CONSIDERANDO os termos da Lei Federal nº 9.504/97, art. 36 que
determina o início da propaganda eleitoral a partir de 16 de agosto do
ano das eleições, in verbis: “A propaganda eleitoral somente é permitida
após o dia 15 de agosto do ano da eleição”.

CONSIDERANDO que o artigo 73, IV, da Lei nº 9.504/97, diz ser
proibido "fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato,
partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços
de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público";

CONSIDERANDO que o artigo 73, §10, da Lei nº 9.504/97, veda a
distribuição de brindes em ano eleitoral por parte do Poder Público;

CONSIDERANDO que o artigo 39, §7º da Lei n.º 9.504/97 veda a
realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de
candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas
com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral;

CONSIDERANDO, finalmente, a prática costumeira de promover/custear
realização de grandes eventos relacionados a períodos festivos, no
município, principalmente na época do carnaval; aniversário do
município, festa do(a) padroeiro(a), festivais de música, cultura e arte,
vaquejada etc, com a participação da população em geral, o que pode
vir a promover candidatos ou partidos, a caracterizar abuso de poder
econômico ou político, dependendo da origem dos recursos utilizados
para custeá-los, sujeitando o seu responsável ou beneficiário à
cassação do registro ou do diploma, além de inelegibilidade para as
eleições que se realizarem no período de 08 anos subsequentes, nos
termos do artigo 22, inciso XIV, da Lei Complementar n.º 64/90;
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RECOMENDA (art. 6°, XX, da LC nº 75/93) a todos os agentes públicos
(Prefeitos, Secretários Municipais, Vereadores e demais agentes
públicos) que venham a realizar ou de qualquer forma apoiar festejos,
neste ano eleitoral (2024)

Que se abstenham de:

1) realizar qualquer promoção pessoal, mediante exposição de NOMES,
IMAGENS ou VOZ de quaisquer pessoas, através de faixas, cartazes,
fotografias, vídeos, gravações, enfim, quaisquer meios de divulgação
que venham a ferir o PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE disposto no
art. 37, caput, e seu parágrafo 1.º da Constituição Federal, assim como,
art. 36, §3º, da Lei Federal nº 9.504/97;

2) utilizar ou distribuir camisetas, bonés, abadás ou quaisquer brindes
que contenham pedido explícito ou implícito de votos, números ou
símbolos de pré candidato ou de partido político, em violação ao artigo
39, §6º, da Lei n º 9.504/97;

3) realizar ou de autorizar a realização de discursos, de falas, de
agradecimentos ou de exposições pessoais do prefeito, do vice-prefeito,
de vereadores, de dirigentes de Partidos Políticos e/ou de pré-
candidatos durante a realização dos eventos carnavalescos (abertura,
encerramento, intervalos entre bandas etc);

Que realizem:

4) orientações e advertências expressas, inclusive por meio de atos
normativos internos e/ou cláusulas contratuais, aos agentes públicos,
aos servidores, aos colaboradores, aos locutores, aos anunciantes, aos
animadores, aos cantores, aos patrocinadores e aos demais partícipes
dos eventos, no sentido de que se abstenham de proferir citações,
elogios, cumprimentos e agradecimentos pessoais aos integrantes da
Administração Pública contratante, bem como aos vereadores, aos
dirigentes de Partidos Políticos e aos pré-candidatos, como forma de
exposição e de promoção de nomes ao público espectador.

RESSALTA que a inobservância de tais proibições poderão dar ensejo a
Representação por parte do Ministério Público Eleitoral desta zona
contra os responsáveis pelo seu descumprimento, com pedido de
condenação pela prática de  propaganda eleitoral antecipada, e,
consequentemente, aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00(cinco
mil reais) a R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais), como reza o art. 36,
§3º da Lei 9.504/97, sem prejuízo da apuração de eventual ocorrência
de abuso de poder econômico ou político.

Referida conduta poderá ainda configurar tipo legal de ato de
improbidade administrativa, sujeitando o agente público às penas
dispostas na Lei Federal nº 8.429 /92 e da conduta vedada prevista no
artigo 73, inciso IV e §5º, da Lei nº 9.504/97 (Lei das Eleições).

REQUISITA-SE, outrossim, ao Prefeito de Garanhuns e ao Presidente
da Câmara Municipal de Garanhuns:

1) Que transmitam essa Recomendação a todos os agentes públicos do
ente municipal, com o fim de dar-lhes ciência das orientações e das
proibições aqui indicadas, em até 05 dias corridos;

2) Que disponibilizem a presente recomendação nos sites do Município
e da Câmara Municipal respectiva, em até 05 dias corridos;

3) Que nos informe, em até 05 dias corridos, acerca da contratação
direta pelo Município de artistas, de bandas, de grupos ou de
profissionais que deverão se apresentar no período carnavalesco,
devendo informar, inclusive, os nomes e

contatos deles;

4) Que nos informe, em até 05 dias corridos, se o Município patrocinará
ou subvencionará algum evento carnavalesco privado com verbas dos
cofres municipais;

5) Que enviem, em até 05 dias corridos, informação sobre o acatamento
ou não da presente recomendação e comprovação de cumprimento das
orientações aqui realizadas. Em caso de não acatamento, o Ministério
Público adotará as providências administrativas e judiciais cabíveis à
espécie.

Por fim, cumpra a Secretaria desta Promotoria Eleitoral:

1) Oficie-se ao Exmo. Sr. Secretário Geral do Ministério Público,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento e
para publicação no Diário Oficial do Estado;

2) Oficie-se ao Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, bem como ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da Cidadania,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento.

Garanhuns, 01 de fevereiro de 2024.

Larissa de Almeida Moura Albuquerque,
56ª Ze - Garanhuns.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOÃO ALFREDO
Procedimento nº 01675.000.163/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO-MIGRAÇÃO
Inquérito Civil 01675.000.163/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Trata-se do IC nº 009/2015 (Arquimedes nº 2014/1700883),
tendo como objeto "Notícia de irregularidades no Portal da
Transparência do Município de João Alfredo"
Considerando o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que instituiu o
Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público) como a
plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;
Considerando que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 faz
expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;
Considerando a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;
Considerando a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;
Considerando a necessidade de que tal migração ocorra sem que se
perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;
Considerando, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que orienta os Membros do
Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido
contempladas com a implantação do Sistema SIM - Extrajudicial
Eletrônico;
Considerando, ainda, os autos do presente IC, não havendo, no
presente momento, a possibilidade de conclusão, por serem
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imprescindíveis diligências com vistas à resolutividade do caso;
Ante o  exposto,  RESOLVE o MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, MIGRAR PARA O SISTEMA SIM, o presente
INQUÉRITO CIVIL; e
Desde já, DETERMINA:
1 - Cópia da portaria que determina a instauração de inquérito civil, por
meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP Defesa da
Cidadania;
2 - Remeta-se cópia, por meio eletrônico, ao Exmo. Sr. Secretário-Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial do Estado;
3 - Comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP;
Após, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

João Alfredo, 04 de fevereiro de 2024.

Rafael Moreira Steinberger
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOÃO ALFREDO
Procedimento nº 01675.000.239/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01675.000.239/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Trata-se do Inquérito n° 001/2014 VOLUME 1 e 2, acerca das
notícias de irregularidades no fornecimento, transporte e distribuição de
água para consumo humano através de carros-pipas no município de
Salgadinho.
Considerando o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que instituiu o
Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público) como a
plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;
Considerando que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 faz
expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;
Considerando a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;
Considerando a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;
Considerando a necessidade de que tal migração ocorra sem que se
perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;
Considerando, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que orienta os Membros do
Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido
contempladas com a implantação do Sistema SIM - Extrajudicial
Eletrônico;
Considerando, ainda, os autos do presente IC, não havendo, no
presente momento, a possibil idade de conclusão, por serem
imprescindíveis diligências com vistas à resolutividade do caso;
Ante o  exposto,  RESOLVE o MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, MIGRAR PARA O SISTEMA SIM, o presente
INQUÉRITO CIVIL; e
Desde já, DETERMINA:
1 - Cópia da portaria que determina a instauração de inquérito civil, por
meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP Saúde;
2 - Remeta-se cópia, por meio eletrônico, ao Exmo. Sr.

Secretário-Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial
do Estado;
3 - Comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP;
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
João Alfredo, 04 de fevereiro de 2024.
Rafael Moreira Steinberger
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.095/2024 — Notícia de Fato
P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O  N º  0 1 7 7 6 . 0 0 0 . 0 9 5 / 2 0 2 4
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Representante
legal abaixo assinada, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições
outorgadas pelo Art. 129, II, da Constituição Federal, Art. 26, I, da Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica do Ministério Público) e Art. 201, V, da Lei nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), instaura o
presente Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas
públicas com o fim de investigar o presente:
OBJETO: DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTES.
CONSELHOS TUTELARES. FORMAÇÃO CONTINUADA. Acompanhar
formação continuada dos Conselheiros Tutelares do Recife.
CONSIDERANDO a previsão contida no Art. 201, VI, da Lei Federal nº
8.069/90 (ECA) bem como o teor da Resolução RESCNMP nº 174, de
04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de  Fato e do Procedimento Administrativo e da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019 a qual estabeleceu, no seu Art. 8º, II, que o
procedimento administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e
fiscalizar de forma continuada, políticas  públicas ou instituições, sem
caráter investigativo cível ou penal, devendo ser  instaurado por portaria
sucinta com delimitação de seu objeto;
CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 135 do ECA,  o exercício
efetivo da função de conselheiro tutelar constituirá serviço público
relevante, bem como, segundo
o Art. 134, caput e parágrafo único, a Lei Municipal disporá sobre o
funcionamento do Conselho Tutelar, enquanto que constará da lei
orçamentária municipal a previsão dos recursos necessários ao
funcionamento do Conselho Tutelar e formação continuada dos
conselheiros tutelares, no mesmo sentido o Art. 51 da Lei Municipal nº
19.027/2023;
CONSIDERANDO que, consoante o  Art. 70-A, XI, do ECA, incluído pela
Lei nº 14.344/2022, a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios deverão atuar de forma articulada na elaboração de políticas
públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso de castigo
físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não
violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como
principais ações: a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar,
da Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros, dos profissionais nas
escolas, dos Conselhos Tutelares e dos profissionais pertencentes aos
órgãos e às áreas referidos no inciso II deste  caput, para que
identifiquem situações em que crianças e adolescentes vivenciam
violência e agressões no âmbito familiar ou institucional (inciso XI) (grifo
nosso);
CONSIDERANDO ainda que, nos termos do art. 88, IX, do ECA,
incluído pela Lei nº 13.257/2016, consiste em uma das diretrizes da
política de atendimento a formação profissional com abrangência dos
diversos direitos da criança e do adolescente que favoreça a
intersetorialidade no atendimento da criança e do adolescente e seu
desenvolvimento integral;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 19.027/2023 dispõe
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sobre os Conselhos Tutelares da Cidade do Recife e estabelece outras
providências;
CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 7º, parágrafo único, da Lei
Municipal nº 19.027/2023, os  Conselhos Tutelares da Cidade do Recife
são vinculados, administrativamente e orçamentariamente, à Secretaria
responsável pela Política de
Assistência Social do município, que apresentará, anualmente, ao
Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do
Adolescente - COMDICA e aos Conselhos Tutelares da Cidade do
Recife, o orçamento e o relatório da execução financeira, destinados à
manutenção dos Conselhos Tutelares e a formação continuada dos
seus membros;
CONSIDERANDO que, segundo o Art. 19, IX, da mesma Lei Municipal,
o Poder Executivo Municipal garantirá aos membros dos Conselhos
Tutelares da Cidade do Recife, durante o exercício do mandato,
formação continuada, cabendo a Secretaria, a qual se encontram
vinculados os Conselhos Tutelares da Cidade do Recife, garantir os
recursos necessários para oferta regular e anual de momentos de
formação presencial e /ou à distância dos conselheiros tutelares;
CONSIDERANDO ainda que, consoante  Art. 52, §§ 2º e 3º, da referida
Lei Municipal, o COMDICA deverá elaborar, anualmente, em diálogo
com as coordenações dos Conselhos Tutelares da Cidade do Recife, o
planejamento para a formação continuada dos conselheiros tutelares (§
2º), bem como, junto à Secretaria à qual estão vinculados os Conselhos
Tutelares do Recife, garantir as condições necessárias para a efetivação
do planejamento da formação continuada dos conselheiros tutelares;
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fim de
fiscalizar, de forma permanente, e acompanhar o planejamento e
execução da formação continuada dos Conselheiros Tutelares do
Recife, visando a posterior adoção das medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, acaso identificada alguma irregularidade, determinando, desde
logo, as seguintes providências:
a) Oficie-se ao COMDICA, solicitando, no prazo de 30 (trinta) dias,
informações sobre as medidas adotadas para elaboração e
planejamento de ações para o ano de
2024/2025, com a finalidade de atender ao disposto nos Art. 88, IX, Art.
70-A, XI, Art. 134, todos do ECA, bem como Art. 52, §§ 2º e 3º, da Lei
Municipal nº 19.027/2023, no tocante à elaboração, anual, em diálogo
com as coordenações dos Conselhos Tutelares da Cidade do Recife, do
planejamento para a formação continuada dos conselheiros tutelares (§
2º), bem como, junto à SDSDHJPD, garantir as condições necessárias
para a efetivação do planejamento da formação continuada dos
conselheiros tutelares, inclusive com estratégias e monitoramento, com
metas e indicadores, de adesão e participação pelos Conselheiros
Tutelares do Recife, notadamente, capacitação voltada à utilização
adequada e eficiente do SIPIA; intersetorialidade do SGD no
atendimento da criança e do adolescente e seu desenvolvimento
integral, com foco na atuação e potencialidades do Conselho Tutelar
(enfrentamento ao trabalho infantil, enfrentamento à infrequência e
evasão escolar, enfrentamento à violência e exploração sexual de
criança e adolescente, enfrentamento à vulnerabilidade de criança e
adolescente em contexto de vivência de rua; etc.);  capacitação
permanente dos Conselhos Tutelares para que identifiquem situações
em que crianças e adolescentes vivenciam violência e agressões no
âmbito familiar ou institucional; gestão de rotinas e processos de
trabalhos nos Conselhos Tutelares, prestigiando o princípio da
eficiência, entre outros que se mostrarem relevantes;
b)  Oficie-se à Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos,
Juventude e Políticas sobre Drogas do Recife - SDSDHJPD, solicitando,
no prazo de 60 (sessenta) dias, considerando o disposto nos Art. 88, IX,
Art. 70-A, XI, ambos do ECA, bem como Art. 7º, parágrafo único, Art. 19,
IX, Art. 51 e Art. 52, §§ 2º e 3º, todos da Lei Municipal nº 19.027/2023,
informações sobre o cronograma e  planejamento da formação
continuada dos conselheiros tutelares para o ano de 2024, inclusive com
estratégias e monitoramento, com metas e indicadores, de adesão e
participação pelos

Conselheiros Tutelares do Recife, notadamente, capacitação voltada à
utilização adequada e eficiente do SIPIA; intersetorialidade da SGD no
atendimento da criança e do adolescente e seu desenvolvimento
integral, com foco na atuação e potencialidades do Conselho Tutelar
(enfrentamento ao trabalho infantil, enfrentamento à infrequência e
evasão escolar, enfrentamento à violência e exploração sexual de
criança e adolescente, enfrentamento à vulnerabilidade de criança e
adolescente em contexto de vivência de rua; etc.);  capacitação
permanente dos Conselhos Tutelares para que identifiquem situações
em que crianças e adolescentes vivenciam violência e agressões no
âmbito familiar ou institucional;  gestão de rotinas e processos de
trabalhos nos Conselhos Tutelares, prestigiando o princípio da
eficiência, entre outros que se mostrarem relevantes;
c)  Encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, para
publicação no Diário Oficial, na forma do art. 9º da Resolução RES-
CSMP nº 03/2019.
d) Com a juntada de novas informações, voltem os autos conclusos.

Recife, 05 de fevereiro de 2024.

Rosa Maria Salvi da Carvalheira,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.380/2023 — Notícia de Fato
P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I E M N T O
A D M I N I S T R A T I V O
SIM n. 01876.000.380/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, e na Resolução CSMP
n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;
CONSIDERANDO o teor das informações constantes da Notícia de Fato
n 01876.000.380/2022, que se encontra com o prazo expirado;
CONSIDERANDO que o trajeto da Rodovia Estadual (PE 095), que
corta este município, tem longo trecho urbano com impacto direto no
trânsito da cidade de Caruaru;
CONSIDERANDO a necessidade de uma  ação conjunta entre o DER-
PE (Departamento de Estradas de Rodagem) e a Autarquia de
Mobilidade, Trânsito e Transporte de Caruaru - AMTTC, haja vista o
interesse comum e atribuições distintas, mas no caso complementares
de tais órgãos;
CONSIDERANDO a informação de que as tratativas entre os órgãos
referidos já se iniciaram, inclusive com a realização de uma inspeção
conjunta, em 04.10.2023, atualmente aguardando um estudo técnico a
ser realizado pela AMTTC, pendente de apresentação, consoante
informação de 27.10.2023:
"Após referida vistoria, e em virtude do intenso tráfego
de veículos que transitam o trecho de forma desordenada e conflitante,
ajustou-se que a AMTTC sobrevoaria a área com um “drone” para
realização da contagem de tráfego, e, posteriormente, encaminharia ao
DER as imagens realizadas pelo equipamento e um estudo do tráfego,
além de uma projeto de viabilidade de desvio da quadra, para fins de
minimizar os conflitos e tornar seguro o tráfego no local.
Sucede que este projeto ainda não foi enviado pela
Autarquia de Trânsito Municipal ao DER/PE, bem assim o estudo de
viabilidade técnica para o desvio do tráfego local."
CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público Estadual
e Nacional, respectivamente, a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento
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Administrativo, e verif icando-se que o P.A. é adequado ao
acompanhamento do caso retromencionado, conforme estabelece o Art.
8º, que segue transcrito in verbis:
“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento
próprio da atividade-fim destinado a:
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo
de ajustamento de conduta celebrado;
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas ou instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses
individuais indisponíveis;
IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil ou procedimento preparatório."
RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de fazer o acompanhamento retromencionado, determinando
o seguinte:
1 – Oficie-se novamente à AMTTC, fazendo referência às informações
prestadas pelo DER-PE (Ofício Nº 612/2023 - DJU-DPR) em
27.10.2023, onde foi noticiado que para o estudo de uma solução para a
problemática do trânsito no trecho urbano da Rodovia PE-095, seria
realizado um sobrevoo da "área com um “drone” para realização da
contagem de tráfego, e, posteriormente, encaminharia ao DER as
imagens realizadas pelo equipamento e um estudo do tráfego, além de
uma projeto de viabilidade de desvio da quadra, para fins de minimizar
os conflitos e tornar seguro o tráfego no local", solicitando informações
sobre a realização do apontado estudo e o atual estágio da busca de
soluções para o trânsito na área.
Prazo: 30 (trinta) dias.
2 – Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO/Meio Ambiente,
encaminhando-se cópia desta Portaria à Sub-Procuradoria Geral em
Assuntos Administrativos, para fins de publicação no DO-MPPE.
A presente Portaria tem força de ofício requisitório, devendo ser
encaminhada eletronicamente ao destinatário do item 1.

Caruaru, 27 de novembro de 2023.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.503/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
P.A. Acompanhamento quanto à existência de construções próximas ao
leito do Rio Ipojuca
SIM N. 01876.000.503/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça titular da 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania de Caruaru, com atribuição na Defesa do Meio Ambiente e
Urbanismo, no uso das suas atribuições constitucionais e legais,
lastreada nas disposições contidas no art. 127, caput , e art. 129, II e III,
da Constituição Federal, art. 4º, inciso IV, alínea “b” e inciso VI, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94, art. 25, inciso IV, alínea “b”, da Lei nº
8.625/93 e art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347, de 24.07.85, e ainda na
Resolução CSMP n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;
CONSIDERANDO que se encontra expirado o prazo para conclusão da
NOTÍCIA DE FATO n. 01876.000.503/2023, que denuncia a existência
de construções próximas ao leito do Rio Ipojuca, nesta cidade, e diante
da  necessidade de aprofundamento das diligências para propiciar um
desfecho resolutivo à questão, bem como envolver os órgãos públicos
responsáveis pela fiscalização no caso e os advertir da necessidade do
exercício do poder de polícia administrativa;
CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público Estadual
e Nacional,
respectivamente, a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, e verificando-se que o P.A. é

adequado ao acompanhamento do caso retromencionado, conforme
estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in verbis:
“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;
IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.
RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de fazer o acompanhamento do caso acima mencionado,
determinando o seguinte:
1) Oficie-se novamente à  URB/Caruaru, solicitando informações e
esclarecimentos a esta 3ª PJDC Caruaru, quanto à existência de
solicitações feitas pela Sra. Sônia Maria Soares Nunes Bezerra quanto à
autorização de construção em sua residência, localizada na Avenida
Júlia Lopes, 392, Bairro das Rendeiras, nesta cidade,
com a advertência de que deverá ser mantido o sigilo quanto ao
tratamento dos dados pessoais da referida pessoa, na forma da LGPD.
Prazo para resposta: 20 (vinte) dias.
2) Comunique-se a instauração do presente Procedimento
Administrativo ao  Conselho Superior do Ministério Público, à
Corregedoria Geral do MPPE e ao CAO MEIO AMBIENTE, para
conhecimento,  e  à  Sub-Procurador ia  Gera l  em Assuntos
Admin is t ra t ivos,  para f ins  de publ icação no DO-MPPE.
Caruaru, 28 de novembro de 2023.
JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.704/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo para outras atividades 01876.000.704/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, e na Resolução CSMP
n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;
CONSIDERANDO o teor das informações constantes da Notícia de Fato
n 01876.000.704/2023, instaurada em razão do Relatório do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco, CAT - Agreste,
informando:
"informamos que as instalações pertencentes ao Clube Atlético Porto
(Casa do Atleta e Centro de Treinamento) não possuem AVCB, tendo
sido notificados para adoção de providências no prazo de 30 (trinta)
dias. No caso do Caruaru City, o clube não possui instalações próprias
para treinamento e alojamento, util izando-se das instalações
pertencentes ao Clube Atlético Porto.
que o Estádio Luiz José de Lacerda (Central Sport Clube) possui AVCB
válido até 02MAR24, emitido por meio de Termo de Compromisso
celebrado junto a este CBMPE. Contudo, em fiscalização realizada,
verificou-se o descumprimento da cláusula nº 06, referente à conclusão
das obras  de recuperação do sistema
estrutural da edificação, bem como de manutenção e melhorias das
instalações elétricas. Em decorrência desta e de outras irregularidades
de menor monta, o mencionado clube de futebol foi notificado, tendo
sido concedido 05 (cinco) dias de prazo para apresentação de defesa,
podendo haver a cassação do AVCB, em virtude do descumprimento do
Termo de Compromisso."
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CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento da situação dos
estádios e alojamentos de atletas localizados na cidade de Caruaru, em
vista da prevenção de acidentes e segurança do público, sobremaneira
durante a realização do Campeonato Pernambucano de Futebol de
2024;
CONSIDERANDO as irregularidades apontadas pelo CBM -
CAT/Agreste, nas dependências do Central Sport Clube e do Clube
Atlético do Porto, nesta cidade de Caruaru/PE, com notificações
expedidas;
CONSIDERANDO a necessidade de manter o acompanhamento do
caso, para atualização do contexto fático atual e eventuais novas
diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público Estadual
e Nacional, respectivamente, a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, e verificando-se que o P.A. é
adequado ao acompanhamento do caso retromencionado, conforme
estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in verbis:
“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;
IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.
RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de fazer o acompanhamento do caso acima relatado, pelo o
que, com cópia do relatório anexo, DETERMINO:
1 –  oficie-se ao Corpo de Bombeiros Militar requisitando informações
atualizadas sobre o atestado de regularidade atualizado do Central
Sport Clube e do Clube Atlético do Porto, bem como plano de
segurança/combate a incêndio, esclarecendo se há alguma
pendência/exigência por parte dos clubes em decorrência das
notificações expedidas por este CAT/Agreste, em agosto/2023;
Prazo: 20 (vinte) dias.
2 - oficie-se ao Comando do 1º BIESP requisitando a realização de
inspeção nas dependências (estádios e alojamentos de atletas) do
Central Sport Clube e do Clube Atlético do Porto, a fim de verificar o
cumprimento do determinado no
Laudo de Vistoria retro, com envio de relatório circunstanciado a esta
Promotoria de Justiça.
Prazo: 20 (vinte) dias.
3 - Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público, ao CAO/Meio Ambiente,
encaminhando se à  Sub-procuradoria Geral em Assuntos
Administrat ivos - SUB-ADM, para publicação no DO-MPPE.
A presente portaria tem força de ofício/ solicitação e deverá ser
encaminhada aos destinatários por meio eletrônico.
Com as respostas ou decorrido o prazo voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Caruaru, 07 de dezembro de 2023.
Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.515/2023 — Notícia de Fato
P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O
TEMA: PROTEÇÃO ANIMAL

Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Políticas Públicas
01876.000.515/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante infrafirmado, com exercício simultâneo na 3ª Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, com atuação na defesa
do meio ambiente, ordem urbanística e habitação, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º,
da Lei Federal nº. 7.347/85 e artigo 4º, inciso IV, ‘a’, da Lei
Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com as
alterações da Lei Complementar nº. 21, de 28 de dezembro de 1998 e
tendo em vista, ainda, os termos da Resolução CSMPPE nº. 003 /2019,
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e das
Resoluções CNMP nº 03/2007 e 174/2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentam os instrumentos destinados à
Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
segundo disposição contida no caput do artigo 127, da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais, dentre os
quais o direito à vida, à dignidade da  pessoa humana, à sadia qualidade
de vida, ao bem-estar da população e, em especial, a tutela dos
interesses difusos e coletivos relativos ao meio ambiente e à ordem
urbanística;
CONSIDERANDO que todas as pessoas têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo para a presente e as futuras gerações (art. 225,
CF/88);
CONSIDERANDO as disposições do art. 225, caput e inciso VII, da
Constituição Federal, a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº
6.938/81) e a Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/98);
CONSIDERANDO que a defesa da fauna, nesta incluída os animais
domésticos e silvestres, está inserida na proteção do meio ambiente;
CONSIDERANDO a presença corriqueira de animais em um
equipamento público, a praça de areia do bairro Boa Vista, ameaçando
a segurança da população;
CONSIDERANDO os reiterados ofícios à AME animal, até o presente
momento sem resposta, para que averiguasse a situação em loco;
CONSIDERANDO a relevância do implemento e/ou manutenção dos
mecanismos de controle e fiscalização do Poder Público Municipal para
assegurar a proteção animal e a segurança da população;
CONSIDERANDO a necessidade de colher informações mais
detalhadas sobre a demanda para que se possa solucionar a
insegurança, hora sofrida pela população;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 8.º da Resolução n.º
174/2017 do  Conselho Nacional do Ministério Público e, nos termos do
art. 8.º da Resolução RESCSMP n.º 003/2019, o procedimento
administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;705/2023
RESOLVE:
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fim de
solucionar a demanda de insegurança da população devido {a presença
de animais de forma indevida em um equipamento público.
1)  Oficie-se à AME Animal, solicitando que seja verificada a
procedência da   denúncia quanto à ocorrência de ataques de cães a
pessoas na "Praça de areia do Bairro Boa Vista", nesta cidade,
informando a esta 3ª PJDC Caruaru, no prazo de 20 (vinte) dias, quais
as providências adotadas pelo órgão para resolver tal situação;
2)  Comunique-se a instauração do presente Procedimento, por meio
eletrônico, ao Conselho Superior do Ministério Público – CSMP;
3) Encaminhe-se a presente Portaria à Subprocuradoria Geral
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em Assuntos Administrativos para publicação do DOE e ao CAO Meio
Ambiente, para fins de registro e controle.
 Caruaru, 18 de dezembro de 2023.
JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.690/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.690/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, na Resolução CSMP n.
003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;
CONSIDERANDO que a Notícia de Fato n. 01884.000.690/2023 se
encontra com o prazo expirado, sendo necessárias novas diligências
para dirimir a questão trazida à apreciação desta Promotoria de Justiça;
CONSIDERANDO a resposta apresentada pela URB, dtada de
09/10/2023, dando conta de que foi realizada fiscalização no
estabelecimento SIVAL GESSO, e verificado que o mesmo não possui
licenciamento ambiental, tampouco existe processo de licenciamento em
andamento junto à URB, e a necessidade de solucionar a demanda,
devendo a empresa regularizar a sua situação;
CONSIDERANDO que a Resolução RES-CSMP N. 003/2019 e a
Resolução CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério
Público a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, adequando-se o P.A. ao acompanhamento
da Recomendação, conforme estabelece o Art. 8º, da Resolução CSMP
n. 001/2019, que segue transcrito in verbis:
“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado; (grifo nosso)
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;
IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de realizar novas diligências, assim
determinando o seguinte:
1 – Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO/Meio Ambiente,
encaminhando-se cópia desta Portaria à Sub-Procuradoria Geral em
Assuntos Administrativos, para fins de publicação no DO-MPPE;
2 – Oficie-se à URB, para que preste informações atualizadas sobre a
existência de processo de concessão de licencimanto ambiental da
empresa SIVAL GESSO, bem
como esclareça quais as medidas adotadas quaanto à infração
ambiental verificada no dia 03/10/2023, quanto à poluição atmosférica
citada, solicitando intervenção, esclarecimentos necessários e o
exercício do poder de polícia administrativa.
Prazo para resposta: 20 (vinte) dias.
Caruaru, 18 de dezembro de 2023.
Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.679/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo para outras atividades 01876.000.679/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127,  caput, 129, inciso III, da CF/88, e na Resolução CSMP
n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;
CONSIDERANDO o teor das informações constantes da Notícia de Fato
n 1112416, que se encontra com o prazo expirado, dando conta de
supostos maus tratos impostos a animais pela ONG "Uderva", localizada
na Rua Severino Henrique, 20, bairro Alto do Moura, nesta cidade de
Caruaru/PE;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade à apuração, para
que possa ser tomadam as medidas cabíveis;
CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público Estadual
e Nacional, respectivamente, a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, e verificando-se que o P.A. é
adequado ao acompanhamento do caso retromencionado, conforme
estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in verbis:
“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;
IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.
RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de fazer o acompanhamento do caso acima relatado,
determinando o seguinte:
1 – Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO/Meio Ambiente, e
encaminhe-se  à Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos,
para publicação no DO MPPE;
2 - Oficie-se à AME ANIMAL para inspeção junto à ONG UDERVA,
aferindo a veracidade da denúncia, identificando o cuidador responsável
pelos animais, e se há sinais de maus-tratos ou doenças nos cães, e as
condições na guarda e cuidados dos animais, sondando a vizinhança,
se necessário, com a apresentação de relatório circunstanciado a esta
3ª PJDC Caruaru.
Prazo comum para resposta: 20 (vinte) dias.
O presente despacho tem validade e força de ofício, servindo a título de
solicitação de informações.

Caruaru, 21 de dezembro de 2023.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.551/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
SIM N. 01876.000.551/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
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Recife, 21 de dezembro de 2023
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representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127,  caput, 129, inciso III, da CF/88, e na Resolução CSMP
n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;
CONSIDERANDO que se encontra expirado o prazo para apuração dos
fatos denunciados nos autos da Notícia de Fato n. 01876.000.551/2023,
sem que tenha sido possível resolver a demanda trazida à apreciação
deste órgão ministerial, que trata da poluição sonora supostamente
causada pelo estabelecimento CUIDA BAR E PETISCARIA, localizado
no Bairro Indianópolis, nesta cidade de Caruaru/PE;
CONSIDERANDO a necessidade de manter o acompanhamento do
caso, para a realização de novas diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público Estadual
e Nacional, respectivamente, a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, e verificando-se que o P.A. é
adequado ao acompanhamento do caso retromencionado, conforme
estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in verbis:
“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;
IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.
RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de fazer o acompanhamento do caso retromencionado,
determinando o seguinte:
1 – Oficie-se à URB, remetendo cópia desta Portaria, para
conhecimento, e solicitando a realização de inspeção formal no
estabelecimento CUIDA BAR E PETISCARIA, localizado na Rua Manoel
Nunes Filho, 21, Bairro Indianópolis, nesta cidade de Caruaru/PE, em
horário de funcionamento, para aferição da emissão de ruídos, com uso
de decibelímetro, através de técnicos/fiscais dessa Autarquia,
informando a esta 3ª PJDC Caruaru o resultado da aferição realizado,
bem como se o estabelecimento possui licenciamento ambiental para a
realização de eventos com uso de equipamentos sonoros e/ou
apresentação de música ao vivo;
Prazo para resposta: 20 (vinte) dias.
2 – Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO/Meio Ambiente, e
encaminhe se esta Portaria à Sub-Procuradoria Geral em Assuntos
Administrativos, para publicação no DO-MPPE.
Caruaru, 21 de dezembro de 2023.
JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.273/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.273/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: acompanhar transferência de discente entre unidades da rede
municipal de ensino.

PORTARIA Nº nº 01891.002.273/2023 —
Recife, 24 de janeiro de 2024

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);
4)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);
5) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);
6) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
7) manifestação formulada pela Sra. ANA CAROLINA JESUS FARIAS,
em  17.08.2023, perante a Ouvidoria do MPPE, narrando dificuldades na
oferta de educação especial, em uma perspectiva inclusiva, a seu filho
A. H. J. F. de S., nascido em  06.03.2019, diagnosticado com Transtorno
do Espectro Autista (TEA), no âmbito da
Escola Municipal dos Remédios, diante das obras de requalificação em
andamento na referida unidade de ensino;
8) a informação da SEDUC Recife, mediante a NT 319/2023-RPA 5,
acerca da conclusão das obras de requalificação da escola estarem
previstas para terminar em  27.06.2024;
9) a existência de Procedimento Administrativo em trâmite, cujo objeto é
acompanhar as obras de requalificação da Escola Municipal dos
Remédios  (PAp 01891.002.217/2023).
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:
1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) de ordem, entrar em contato com a parte noticiante, mediante correio
eletrônico, solicitando a manifestação acerca da continuidade do
interesse no pleito da transferência do seu filho para outra escola
municipal, bem como cópia de comprovante de residência atualizado, no
prazo de até 20 (vinte) dias.

Cumpra-se.

Recife, 24 de janeiro de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.288/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.288/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: acompanhar disponibilização de vaga na rede municipal em
escola próxima à residência da criança
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);
4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
5) manifestação formulada pela Sra. CRISLAINE DOS SANTOS FELIX
DA SILVA, em 08.08.2023, através do e-mail das Promotorias de
Educação da Capital, narrando dificuldades em transferir a matrícula da
sua filha J. V. F. da S., nascida em 27.07.2014, na rede municipal de
ensino, para uma escola próxima à sua residência, em razão de não
conseguir a respectiva vaga no estabelecimento escolar desejado.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:
1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;  2 )  ce r t i f i ca r  se  houve  respos ta  à  d i l i gênc ia  n º
01891 .002 .288 /2023-0003 .  Cumpra-se .

Recife, 29 de janeiro de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

PORTARIA Nº nº 01891.002.288/2023
Recife, 29 de janeiro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO BENTO DO UNA
Procedimento nº 01789.000.119/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01789.000.119/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO   N.
01789.000.119/2021
Recife, 1 de outubro de 2023

Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar irregularidades apontadas no cemitério municipal de São
Bento do Una.

OBJETO: Irregularidade no Cemitério Público Municipal, localizado na
zona urbana de São Bento do Una.

INVESTIGADO: Município de São Bento do Una / PE

REPRESENTANTE:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. oficiar o município a Secretaria de Infraestrutura de São Bento do
Una, requisitando, no prazo de dez dias,  informações sobre os fatos,
em especial esclarecendo:

a) se há  legislação municipal sobre o tema;

b) qual a Secretaria responsável pela gestão do cemitério municipal
situado na zona urbana;

c) se o referido cemitério  possui licenciamento ambiental ;

e) se há mecanismo de controle de sepultamentos no cemitério
municipal;

f) acerca da implantação do novo cemitério municipal, inclusive sobre a
situação do licenciamento ambiental do referido empreendimento.

2. encaminhar, cópia da portaria de instauração do presente inquérito
civil, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAO Defesa
do Meio Ambiente, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

São Bento do Una, 01 de outubro de 2023.

Jorge Gonçalves Dantas Júnior
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.194/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.194/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Solicitação de permanência na rede municipal de ensino

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 01891.000.194/2024
Recife, 22 de janeiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADOR DE GABINETE

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



23Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3)  é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

7) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

9) manifestação apresentada pela Sra. FABIANA MARIA CUSTODIO,
em  22.01.2024, perante atendimento presencial das Promotorias de
Educação, narrando que seu filho G. J. C. da S., nascido em
11.11.2012, diagnosticado com Transtorno do Espectro Autista (TEA),
matriculado na rede municipal durante o ano letivo de 2023, teria sido
transferido automaticamente para a rede estadual de ensino para cursar
o 6º ano do ensino fundamental, na Escola Estadual Governador Carlos
de Lima Cavalcanti, para o ano letivo de 2024. Porém, diante da
necessidade de serviço de educação especial, em uma perspectiva
inclusiva, há a preferência da família pela manutenção do estudante na
rede municipal de ensino.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia integral dos autos, bem
como  desta portaria, requisitando pronunciamento a respeito no prazo
de até 20 (vinte) dias;

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Recife, 22 de janeiro de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.031/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.001.031/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de problemas
relacionados à organização de espaço para comerciantes em Prazeres,
BR 101 (em frente à COCA-COLA), Jaboatão dos Guararapes.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
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providências: após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com prazo de Ofício com requerimentos direcionados ao Poder
Público Municipal em andamento. Assim, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que, decorrido o prazo deferido, abra novas vistas.

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

4. a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico;

5. a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.
Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 01 de fevereiro de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.265/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.265/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a a transferência da estudante A. G. N. M. de A.
na rede estadual de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra.
CRISTIANE NERI BARBOSA DA SILVA, em 1º.02.2024, perante
atendimento presencial nas Promotorias de Educação, na qual consta
que não conseguiu realizar a transferência da sua filha A. G. N. M. de
A., nascida em 02.07.2009, em escola da rede estadual de ensino
próxima de sua residência, notadamente a Escola Fernandes Vieira ou
outra próxima a sua residdência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 01891.000.265/2024
Recife, 1 de fevereiro de 2024

preservação da intimidade do adolescente envolvido, consoante
determinação positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da
Criança e do Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP
nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a a transferência da estudante A. G. N. M. de
A. na rede estadual de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEE-PE, em caráter de urgência, encaminhando-lhe cópia
integral dos autos, requisitando pronunciamento acerca dasmedidas
administrativas adotadas para garantir a transferência da estudante A.
G. N. M. de A., nascida em 02.07.2009, para a  Escola Fernandes
Vieira, ou outra próxima a sua residência no prazo de 20 (vinte) dias;

4 - Cientifique-se a denunciante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 01 de fevereiro de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (SAÚDE)
Procedimento nº 02061.000.129/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02061.000.129/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
representante infra-assinada, 34ª Promotora de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção e Defesa da Saúde,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I, da
Lei Complementar Estadual nº 12/94:
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Considerando que incumbe ao Ministério Público “a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis” (CF, art. 127, caput);

Considerando que, entre as funções institucionais do Ministério Público,
está “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia” (CF, art. 129,
inciso II);

Considerando a saúde como direito fundamental social assegurado pela
Constituição Federal, expressando prioridade aos demais direitos
subjetivos (CF, art. 6º), inclusive com indicação normativa de relevância
pública quanto às ações e serviços (CF, art. 197);

Considerando que a Constituição Federal, através de seu art. 196, prevê
que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que a Constituição Federal consagra a existência de
competência administrativa comum entre União, Estados, Distrito
Federal e municípios em relação à saúde (inciso II do artigo 23), bem
como a competência concorrente entre União e Estados/Distrito Federal
para legislar sobre proteção e defesa da saúde (inciso XII do artigo 24),
permitindo, ainda, aos municípios possibilidade de suplementar a
legislação federal e a estadual, desde que haja interesse local (inciso II
do artigo 30);

Considerando os objetivos do Sistema Único de Saúde (SUS), assim
definidos na Lei federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
denominada Lei Orgânica da Saúde (LOS), de que a assistência às
pessoas deve ser dispensada por intermédio de ações de promoção,
proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações
assistenciais e das atividades preventivas;

Considerando que, no bojo do PAi nº 02061.000.285/2023 - 34ª PJS, a
Secretaria Estadual de Saúde informou que a fila de espera para
cirurgias ginecológicas na Rede SUS/PE conta com 7.083 (sete mil e
oitenta e três) pessoas;

Considerando a grande quantidade de denúncias encaminhadas a esta
Promotoria referentes a pessoas que aguardam por cirurgias
ginecológicas na Rede SUS /PE, exigindo a intervenção ministerial de
caráter coletivo para apurar as medidas adotadas pelo poder público
para garantir a boa gestão, transparência e publicidade das filas de
espera, bem como para a reduzir o tempo de espera das pessoas para
realização dos aludidos procedimentos cirúrgicos;

Considerando que a demanda por cirurgias ginecológicas  na rede
SUS/PE é bastante superior à oferta disponível, bem como que as
informações sobre as filas existentes não são padronizadas, atualizadas
e transparentes, resultando no desconhecimento das pessoas quanto ao
tempo de espera previsto e sua exata posição na fila;

Considerando que a vocação constitucional do Ministério Público é
voltada para a tutela coletiva, de maneira que, na atuação da Promoção
e Defesa da Saúde Pública, é seu dever buscar a estruturação e
consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando que tal vocação coletiva é salientada pela Recomendação
de Caráter Geral CNMP-CN nº 02, de 21 de junho de 2018, do Conselho
Nacional do Ministério Público, cujos artigos 1º e 19 prescrevem que:
“Art. 1º. Para a avaliação, a orientação e a fiscalização qualitativas da
resolutividade das atividades dos Membros e das Unidades do

Ministério Público brasileiro nos planos extrajudicial e judicial,
envolvendo a atuação criminal, cível, tutela coletiva e especializada,
respeitadas as peculiaridades das funções e atribuições de cada
Unidade Institucional, serão considerados, entre outros, os seguintes
princípios e diretrizes: VI - atuação preventiva, amparada no
compromisso com ganhos de efetividade na atuação institucional,
voltada notadamente para evitar a prática, a continuidade e a repetição
de ilícitos ou para promover a sua remoção; (...) XIV – atuação
tempestiva e efetiva, com aptidão para evitar a prática e/ou
imediatamente estancar a continuidade ou a repetição de ilícitos (...)
XVII – atuação efetiva na tutela coletiva (...)";

Considerando o art. 19 da mencionada Resolução do CNMP, segundo o
qual “A Equipe Correicional avaliará a resolutividade da atuação do
correicionado em políticas públicas destinadas à efetivação de direitos
fundamentais, aferindo, entre outros aspectos,  se o correicionado: VI –
dá preferência à exigência de políticas públicas efetivadoras de direitos
fundamentais de caráter geral, em vez de postular em juízo em favor de
pessoa determinada”;

Considerando, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP no 003/2019, a
qual estabelece, em seu artigo 8o, inciso II, que o Procedimento
Administrativo poderá ser instaurado para acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO e determinar à Secretaria desta Promotoria de
Justiça o que segue:

1. Registre-se e autue-se, no SIM, o presente Procedimento
Administrativo, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto
“Acompanhar as medidas adotadas pela SMS-Recife e SES-PE, a fim
de diminuir o tempo de espera  para realização de cirurgia ginecológica
na Rede SUS";

2. Oficie-se à GGAJ/SMS, com cópia desta portaria de instauração e
cópia do Ofício nº 06/2024 - GAJ/DGAJ/SES-PE, solicitando que
informe, no prazo de 20 (vinte) dias:

a) O quantitativo atual de pessoas  na fila de espera aguardando
cirurgias ginecológicas na rede municipal de saúde;

b) O tempo médio de espera para a citada cirurgia;

c) O número mensal de cirurgias ginecológicas agendadas e realizadas,
nos últimos três meses na rede municipal de saúde;

Após o decurso do prazo assinalado, sem resposta, reitere-se;

3. Oficie-se ao HBL e ao HAM, com cópia desta portaria de instauração
e cópia do Ofício nº 06/2024 - GAJ/DGAJ/SES-PE, solicitando que
informem, no prazo de 20 (vinte) dias:

a) O quantitativo atual de pessoas  na fila de espera aguardando
cirurgias ginecológicas nas unidades;

b) O tempo médio de espera para realização do citado procedimento
cirúrgico;

c) O número mensal de cirurgias ginecológicas agendadas e realizadas,
nos últimos três meses, por unidade;

Após o decurso do prazo assinalado, sem resposta, reitere-se;

4. Certifique o cartório ministerial a existência de procedimentos/notícias
de fato em tramitação nos órgãos especializados na defesa da saúde da
Capital, relativos à cirurgias ginecológicas, indicando os seus
respectivos números e objetos;
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5. Providencie-se a publicação da presente portaria no DOE-MPPE; e

6. Observe-se o prazo máximo de 01 (um) ano para duração do
presente Procedimento Administrativo, conforme previsão contida no art.
11 de Resolução RESCSMP nº 003/2019, devendo ser cientificada esta
Promotora de Justiça da proximidade de seu término, para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 09 de janeiro de 2024.

Helena Capela
34ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.549/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
SIM N. 01876.000.549/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça titular da 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania de Caruaru, com atribuição na Defesa do Meio Ambiente e
Urbanismo, no uso das suas atribuições constitucionais e legais,
lastreada nas disposições contidas no art. 127, caput , e art. 129, II e III,
da Constituição Federal, art. 4º, inciso IV, alínea “b” e inciso VI, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94, art. 25, inciso IV, alínea “b”, da Lei nº
8.625/93 e art. 8, parágrafo 1º, da Lei 7.347, de 24.07.85, e ainda na
Resolução CSMP n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;

CONSIDERANDO que se encontra expirado o prazo para conclusão da
NOTÍCIA DE FATO n. 01876.000.549/2023, que denuncia a existência
de construção supostamente irregular na Avenida dos Estados, Bairro
Nova Caruaru, nesta cidade, tendo como responsável a Polícia Militar do
Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO a informação da URB/Caruaru de que a área da
construção já é ocupada pela Polícia Militar e que está em fase de
elaboração projeto de lei municipal em vista da sua desafetação e
doação ao Estado de Pernambuco:

Honra-me cumprimentá-la, e na oportunidade, considerando solicitação
de informações complementares sobre a regularização da área ocupada
pela DINTER-PE, informamos que está em elaboração o projeto de Lei
para desafetação da área pública que compreende as Ruas Projetada
R1 e parte da Rua Projetada R3, a fim de doação ao Estado de
Pernambuco. Com a aprovação do projeto de Lei, os espaços
destinados às vias serão integrados ao patrimônio do Estado para,
assim, oficializar a consolidação da situação fática, uma vez que a
supracitada área já é ocupada pela Polícia Militar.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127 da Constituição
da República;

CONSIDERANDO o teor do art. 17, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO o princípio da simplicidade norteador do
Procedimento Preparatório no âmbito do Ministério Público de

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01876.000.549/2023
Recife, 22 de janeiro de 2024

Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar a regularização da
área em vista de se preservar a ordem urbanística;

RESOLVO:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a f im de
acompanhar a regularização da área, mas sobremaneira, preservar a
ordem urbanística, com a adoção das medidas que se afigurarem
adequadas ao caso, e para tanto DETERMINO que:

1) Seja novamente oficiado à URB/Caruaru, a fim de que apresente
parecer técnico de viabilidade da desafetação das áreas que
compreendem as Ruas Projetadas R1 e R3, sobremaneira quanto a
acessibilidade, locomoção, saneamento básico, abastecimento de água
etc, posto que tal decisão alcança interesses dos proprietários de
imóveis no Loteamento Boa Viagem, cuja infraestrutura necessite das
referidas vias de acesso, o que pode causar prejuízos a ordem
urbanística;
Prazo para resposta: 20 (vinte) dias.

2) Comunique-se a instauração do presente PA ao Conselho Superior
do Ministério Público, à Corregedoria Geral do MPPE e ao CAO-MEIO
AMBIENTE, para conhecimento, e à Sub-Procuradoria Geral em
Assuntos Administrativos, para fins de publicação no DO-MPPE.

A presente portaria de tem força do ofício, devendo ser encaminhada
aos seus destinatários por meio eletrônico.

Caruaru, 22 de janeiro de 2023.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.679/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo para outras atividades 01876.000.679/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127,  caput, 129, inciso III, da CF/88, e na Resolução CSMP
n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;

CONSIDERANDO o teor das informações constantes da Notícia de Fato
n 1112416, que se encontra com o prazo expirado, dando conta de
supostos maus tratos impostos a animais pela ONG "Uderva", localizada
na Rua Severino Henrique, 20, bairro Alto do Moura, nesta cidade de
Caruaru/PE;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade à apuração, para
que possa ser tomadam as medidas cabíveis;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público Estadual
e Nacional, respectivamente, a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, e verificando-se que o P.A. é
adequado ao acompanhamento do caso retromencionado, conforme
estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in verbis:

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01876.000.679/2023
Recife, 21 de dezembro de 2023
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da atividade-fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de fazer o acompanhamento do caso acima relatado,
determinando o seguinte:

1 – Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO/Meio Ambiente, e
encaminhe-se  à Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos,
para publicação no DO MPPE;

2 - Oficie-se à AME ANIMAL para inspeção junto à ONG UDERVA,
aferindo a veracidade da denúncia, identificando o cuidador responsável
pelos animais, e se há sinais de maus-tratos ou doenças nos cães, e as
condições na guarda e cuidados dos animais, sondando a vizinhança,
se necessário, com a apresentação de relatório circunstanciado a esta
3ª PJDC Caruaru.

Prazo comum para resposta: 20 (vinte) dias.

O presente despacho tem validade e força de ofício, servindo a título de
solicitação de informações.

Caruaru, 21 de dezembro de 2023.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.515/2023 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O
TEMA: PROTEÇÃO ANIMAL
Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Políticas Públicas
01876.000.515/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante infrafirmado, com exercício simultâneo na 3ª Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, com atuação na defesa
do meio ambiente, ordem urbanística e habitação, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º,
da Lei Federal nº. 7.347/85 e artigo 4º, inciso IV, ‘a’, da Lei
Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com as
alterações da Lei Complementar nº. 21, de 28 de dezembro de 1998 e
tendo em vista, ainda, os termos da Resolução CSMPPE nº. 003 /2019,
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e das
Resoluções CNMP nº 03/2007 e 174/2017, do Conselho Nacional

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO N. 01876.000.515/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

do Ministério Público, que regulamentam os instrumentos destinados à
Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais, dentre os
quais o direito à vida, à dignidade da  pessoa humana, à sadia qualidade
de vida, ao bem-estar da população e, em especial, a tutela dos
interesses difusos e coletivos relativos ao meio ambiente e à ordem
urbanística;

CONSIDERANDO que todas as pessoas têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo para a presente e as futuras gerações (art. 225,
CF/88);

CONSIDERANDO as disposições do art. 225, caput e inciso VII, da
Constituição Federal, a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº
6.938/81) e a Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/98);

CONSIDERANDO que a defesa da fauna, nesta incluída os animais
domésticos e silvestres, está inserida na proteção do meio ambiente;

CONSIDERANDO a presença corriqueira de animais em um
equipamento público, a praça de areia do bairro Boa Vista, ameaçando
a segurança da população;

CONSIDERANDO os reiterados ofícios à AME animal, até o presente
momento sem resposta, para que averiguasse a situação em loco;

CONSIDERANDO a relevância do implemento e/ou manutenção dos
mecanismos de controle e fiscalização do Poder Público Municipal para
assegurar a proteção animal e a segurança da população;

CONSIDERANDO a necessidade de colher informações mais
detalhadas sobre a demanda para que se possa solucionar a
insegurança, hora sofrida pela população;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 8.º da Resolução n.º
174/2017 do  Conselho Nacional do Ministério Público e, nos termos do
art. 8.º da Resolução RESCSMP n.º 003/2019, o procedimento
administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;705/2023

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fim de
solucionar a demanda de insegurança da população devido {a presença
de animais de forma indevida em um equipamento público.

1)  Oficie-se à AME Animal, solicitando que seja verificada a
procedência da   denúncia quanto à ocorrência de ataques de cães a
pessoas na "Praça de areia do Bairro Boa Vista", nesta cidade,
informando a esta 3ª PJDC Caruaru, no prazo de 20 (vinte) dias, quais
as providências adotadas pelo órgão para resolver tal situação;

2)  Comunique-se a instauração do presente Procedimento, por meio
eletrônico, ao Conselho Superior do Ministério Público – CSMP;
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3) Encaminhe-se a presente Portaria à Subprocuradoria Geral em
Assuntos Administrativos para publicação do DOE e ao CAO Meio
Ambiente, para fins de registro e controle.

Caruaru, 18 de dezembro de 2023.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.704/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo para outras atividades 01876.000.704/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, e na Resolução CSMP
n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;

CONSIDERANDO o teor das informações constantes da Notícia de Fato
n 01876.000.704/2023, instaurada em razão do Relatório do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco, CAT - Agreste,
informando:

"informamos que as instalações pertencentes ao Clube Atlético Porto
(Casa do Atleta e Centro de Treinamento) não possuem AVCB, tendo
sido notificados para adoção de providências no prazo de 30 (trinta)
dias. No caso do Caruaru City, o clube não possui instalações próprias
para treinamento e alojamento, util izando-se das instalações
pertencentes ao Clube Atlético Porto.

que o Estádio Luiz José de Lacerda (Central Sport Clube) possui AVCB
válido até 02MAR24, emitido por meio de Termo de Compromisso
celebrado junto a este CBMPE. Contudo, em fiscalização realizada,
verificou-se o descumprimento da cláusula nº 06, referente à conclusão
das obras  de recuperação do sistema

estrutural da edificação, bem como de manutenção e melhorias das
instalações elétricas. Em decorrência desta e de outras irregularidades
de menor monta, o mencionado clube de futebol foi notificado, tendo
sido concedido 05 (cinco) dias de prazo para apresentação de defesa,
podendo haver a cassação do AVCB, em virtude do descumprimento do
Termo de Compromisso."

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento da situação dos
estádios e alojamentos de atletas localizados na cidade de Caruaru, em
vista da prevenção de acidentes e segurança do público, sobremaneira
durante a realização do Campeonato Pernambucano de Futebol de
2024;

CONSIDERANDO as irregularidades apontadas pelo CBM -
CAT/Agreste, nas dependências do Central Sport Clube e do Clube
Atlético do Porto, nesta cidade de Caruaru/PE, com notificações
expedidas;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o acompanhamento do
caso, para atualização do contexto fático atual e eventuais novas
diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01876.000.704/2023
Recife, 7 de dezembro de 2023

Ministério Público Estadual e Nacional, respectivamente, a instauração e
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo, e
verificando-se que o P.A. é adequado ao acompanhamento do caso
retromencionado, conforme estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in
verbis:

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de fazer o acompanhamento do caso acima relatado, pelo o
que, com cópia do relatório anexo, DETERMINO:

1 –  oficie-se ao Corpo de Bombeiros Militar requisitando informações
atualizadas sobre o atestado de regularidade atualizado do Central
Sport Clube e do Clube Atlético do Porto, bem como plano de
segurança/combate a incêndio, esclarecendo se há alguma
pendência/exigência por parte dos clubes em decorrência das
notificações expedidas por este CAT/Agreste, em agosto/2023;
Prazo: 20 (vinte) dias.

2 - oficie-se ao Comando do 1º BIESP requisitando a realização de
inspeção nas dependências (estádios e alojamentos de atletas) do
Central Sport Clube e do Clube Atlético do Porto, a fim de verificar o
cumprimento do determinado no Laudo de Vistoria retro, com envio de
relatório circunstanciado a esta Promotoria de Justiça.

Prazo: 20 (vinte) dias.

3 - Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público, ao CAO/Meio Ambiente,
encaminhando se à  Sub-procuradoria Geral em Assuntos
Administrat ivos - SUB-ADM, para publicação no DO-MPPE.

A presente portaria tem força de ofício/ solicitação e deverá ser
encaminhada aos destinatários por meio eletrônico.

Com as respostas ou decorrido o prazo voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

Caruaru, 07 de dezembro de 2023.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02272.000.187/2023 — Notícia de Fato
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Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas  públicas
02272.000.187/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente monitorar e fiscalizar as medidas implantadas pelo município
de Surubim, voltadas a sanar as irregularidades apontadas na denúncia
anônima que deu origem a este procedimento.

OBJETO: Cobrar ao executivo políticas públicas tendentes a melhorar o
trânsito, proteger as pessoas e garantir o direito de locomoção no
município de Surubim

C O N S I D E R A N D O  s e r  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  i n s t i t u i ç ã o
constitucionalmente vocacionada à defesa da ordem jurídica, do regime
democrático, dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, entre as funções institucionais do Ministério
Público, está a de “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia”
(Constituição Federal, art. 129, inciso II);

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a. Providencie o encaminhamento da documentação necessária à
GMAT, para que atenda o solicitado no ofício 189/2023.

b.  Cópia da portaria que determinar a instauração do Procedimento
Administrativo deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro
de Apoio Operacional de Defesa Social e Controle Externo, bem como à
SUBADM, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP
e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP para
conhecimento, nos termos do parágrafo 2º do art. 16 e em conformidade
com o art. 9º da RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019.

Cumpra-se.

Surubim, 05 de fevereiro de 2024.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.503/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
P.A. Acompanhamento quanto à existência de construções próximas ao
leito do Rio Ipojuca

SIM N. 01876.000.503/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça titular da 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania de Caruaru, com atribuição na Defesa do Meio Ambiente e
Urbanismo, no uso das suas atribuições constitucionais e legais,
lastreada nas disposições contidas no art. 127, caput , e art. 129, II e III,
da Constituição Federal, art. 4º, inciso IV, alínea “b” e inciso VI, da Lei
Complementar

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01876.000.503/2023
Recife, 28 de novembro de 2023

Estadual nº 12/94, art. 25, inciso IV, alínea “b”, da Lei nº 8.625/93 e art.
8º, § 1º, da Lei n. 7.347, de 24.07.85, e ainda na Resolução CSMP n.
003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;

CONSIDERANDO que se encontra expirado o prazo para conclusão da
NOTÍCIA DE FATO n. 01876.000.503/2023, que denuncia a existência
de construções próximas ao leito do Rio Ipojuca, nesta cidade, e diante
da  necessidade de aprofundamento das diligências para propiciar um
desfecho resolutivo à questão, bem como envolver os órgãos públicos
responsáveis pela fiscalização no caso e os advertir da necessidade do
exercício do poder de polícia administrativa;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público Estadual
e Nacional, respectivamente, a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, e verificando-se que o P.A. é
adequado ao acompanhamento do caso retromencionado, conforme
estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in verbis:

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de fazer o acompanhamento do caso acima mencionado,
determinando o seguinte:

1) Oficie-se novamente à  URB/Caruaru, solicitando informações e
esclarecimentos a esta 3ª PJDC Caruaru, quanto à existência de
solicitações feitas pela Sra. Sônia Maria Soares Nunes Bezerra quanto à
autorização de construção em sua residência, localizada na Avenida
Júlia Lopes, 392, Bairro das Rendeiras, nesta cidade, com a advertência
de que deverá ser mantido o sigilo quanto ao tratamento dos dados
pessoais da referida pessoa, na forma da LGPD.

Prazo para resposta: 20 (vinte) dias.

2) Comunique-se a instauração do presente Procedimento
Administrativo ao  Conselho Superior do Ministério Público, à
Corregedoria Geral do MPPE e ao CAO MEIO AMBIENTE, para
conhecimento,  e  à  Sub-Procurador ia  Gera l  em Assuntos
Admin is t ra t ivos,  para f ins  de publ icação no DO-MPPE.

Caruaru, 28 de novembro de 2023.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOÃO ALFREDO
Procedimento nº 01675.000.167/2021 — Notícia de Fato
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO-MIGRAÇÃO
Inquérito Civil 01675.000.167/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

Considerando o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que instituiu o
Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público) como a
plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

Considerando que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 faz
expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

Considerando a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;
Considerando a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;

Considerando a necessidade de que tal migração ocorra sem que se
perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;

Considerando, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que orienta os Membros do
Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido
contempladas com a implantação do Sistema SIM - Extrajudicial
Eletrônico;

Considerando, ainda, os autos do presente IC, não havendo, no
presente momento, a possibil idade de conclusão, por serem
imprescindíveis diligências com vistas à resolutividade do caso;

Ante o  exposto,  RESOLVE o MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, MIGRAR PARA O SISTEMA SIM, o presente
INQUÉRITO CIVIL; e

Desde já, DETERMINA:

1 - Cópia da portaria que determina a instauração de inquérito civil, por
meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP Meio
Ambiente;

2 - Remeta-se cópia, por meio eletrônico, ao Exmo. Sr. Secretário-Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial do Estado;

3 - Comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP;

Após, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

João Alfredo, 04 de fevereiro de 2024.

Rafael Moreira Steinberger
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.050/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.001.050/2023
OBJETO: Descarte irregular de "entulhos", no final da Rua Coronel
Kleber de Andrade (próximo a academia do gol), na praia de Candeias

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003 /2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar Notícia de Descarte irregular
de "entulhos", no final da Rua Coronel Kleber de Andrade (próximo a
academia do gol), na praia de Candeias, Jaboatão dos Guararapes.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com prazo de Ofício com requerimentos direcionados ao Poder
Público Municipal em andamento. Assim, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que, decorrido o prazo deferido, abra novas vistas.

3. a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

4. a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os
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Recife, 1 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADOR DE GABINETE

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



31Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024

autos para análise e deliberação.
Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 01 de fevereiro de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ
Procedimento nº 01669.000.311/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01669.000.311/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, Titular da 1º Promotoria de Justiça da
Ilha de Itamaracá, a qual atua no exercício da TUTELA DO
PATRIMÔNIO PÚBLICO e,
CONSIDERANDO as atribuições previstas no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça recebeu denúncia
acerca de suposta irregularidade decorrente de adesão ao Registro
Preços nº 030/2021 e Ata de
Registro de Preços nº 029/2021, do Município de Timbaúba/PE, advinha
do Pregão Eletrônico nº 027/2021, Processo Licitatório nº 067/2021,
realizado pelo município da Ilha de Itamaracá, mediante a Secretaria de
Educação,  para aquisição de itens de expediente e material didático,
destinados a compor kits para distribuição a professores e alunos da
Rede Municipal;
CONSIDERANDO que a denúncia narra a aquisição do material escolar
em agosto de 2022, substanciada no  empenho nº0000150/2022 no
valor de R$ 193.063,00 (cento e noventa e três mil e sessenta e três
reais) e empenho nº0000151/2022 no valor de R$ 5.590,00 (cinco mil e
sessenta quinhentos e noventa reais) em favor da Empresa TREVO
COMERCIO DE MATERIAL DE PAPELARIA LTDA.  No dia 20 de
setembro de 2022 a Secretária de Educação, fez o empenho
nº0000163/2022 no valor de R$ 9.260,00 (nove mil e duzentos e
sessenta reais),em nome da Empresa ALBERTO JORGE DE
ANDRADE LIMA VIANA FILHO , CNPJ nº 29.002.880/0001-1, para
aquisição de Pasta Personalizada Professor. Todavia, informa que  o
material só foi entregue  aos destinatários em março de 2023, após o
início do ano letivo, e mais de  sete meses após a compra;
CONSIDERANDO que a Lei nº. 4.320/64, recepcionada como lei
complementar pela atual Constituição Federal, institui três estágios para
a execução das despesas previstas no orçamento público: empenho,
liquidação e pagamento.;
CONSIDERANDO que o empenho é a etapa em que a Administração
Pública reserva o valor que será pago quando o bem for entregue ou o
serviço concluído. Na liquidação a Administração identifica o direito
adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos
comprobatórios do respectivo crédito. Por fim, estando regulares as
etapas anteriores, o ente realizará o pagamento, repassando o valor ao
credor
contratado. Nesse sentido, o art. 60 da Lei nº. 4.320/64 veda a

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  Inquérito Civil
01669.000.311/2023
Recife, 1 de fevereiro de 2024

realização de despesas sem prévio empenho;
CONSIDERANDO que o denunciante alega que o município da Ilha de
Itamaracá está descumprindo os deveres de Transparência na Gestão
Pública ao não disponibilizar nos meios oficiais como foi realizada a
aquisição dos   Kits escolares e demais informações de caráter público;
CONSIDERANDO a necessidade cada vez maior de ampliar o nível de
transparência da Administração pública, elemento fundamental do
regime republicano e do Estado Democrático de Direito, por intermédio
da liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade,
em tempo real, de informações pormenorizadas;
CONSIDERANDO  que as  denúnc ias  de  i r regu lar idades
supramencionadas, se confirmadas, além de inconstitucionais, por
afrontarem os princípios que regem a Administração Pública,
notadamente os princípios da publicidade e moralidade, indicam
eventual prática de ato de improbidade administrativa;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público, sempre que
necessário ao exercício de suas funções institucionais, instaurar
inquérito civil e outros procedimentos administrativos pertinentes,
podendo expedir  not i f icações para colher  depoimento ou
esclarecimentos.
RESOLVE:
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL de acordo com o art. 15 da  Resolução
CSMP nº 003/2019, para o fim de investigar o presente:
OBJETO:  Supostas irregularidades na aquisição de itens de expediente
e didático, oriundos do Registro Preços nº 030/2021 e Ata de Registro
de Preços nº 029 /2021, Pregão Eletrônico nº 027/2021, Processo
Licitatório nº 067/2021.
INVESTIGADOS/INTERESSADOS: Marcos Paulo Barros de Andrade
(Secretário Municipal de Educação);  Jaldeci Maria da Silva (Pregoeira
da CPL do município da Ilha de Itamaracá);  Trevo Comercio De Material
De Papelaria Ltda, CNPJ nº 11.514.164 /0001-53 e Alberto Jorge De
Andrade Lima Viana Filho, Cnpj Nº 29.002.880/0001-17 (contratadas);
Município da Ilha de Itamaracá
Determino, desde logo, a adoção das seguintes providências: cópia da
portaria deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP.
Cientifique-se os investigados/interessados.
Cumpra-se.

Ilha de Itamaracá, 01 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO DIAS KERSHAW
1º Promotor de Justiça da Ilha de Itamaracá

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.222/2024 — Notícia de Fato
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Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
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acompanhamento de políticas públicas, com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Peças extraídas do PAi nº 01891.000.468/2023 - acompanhar
as obras de requalificação da Escola Municipal São Francisco de Assis.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 01891.000.222/2024
Recife, 26 de janeiro de 2024
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Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o ensino será ministrado com base nos princípios da gestão
democrática do ensino público e da garantia do padrão de qualidade
(art. 206, incisos VI e VII, da CF /1988);

5) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

6) o  Relatório de Averiguação Pedagógica nº 041/2023, elaborado pelo
Analista Ministerial em Pedagogia com atuação nas Promotorias de
Justiça da Educação, juntado aos autos  do PAi n. 01891.000.468/2023
em 23/01/24, narrando a necessidade de acompanhamento das políticas
públicas de melhoria estrutural no âmbito da Escola Municipal São
Francisco de Assis, no Recife.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia integral dos autos,
inclusive desta  Portaria de Instauração,  requisitando pronunciamento
acerca  das medidas administrativas adotadas para sanar as
irregularidades estruturais constatadas na Escola Municipal São
Francisco de Assis, cfe. Relatório de Averiguação Pedagógica nº 041
/2023, no prazo de até 20 (vinte) dias.

Cumpra-se.

Recife, 26 de janeiro de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIO FORMOSO
Procedimento nº 01701.000.143/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 01701.000.143/2023
Recife, 5 de fevereiro de 2024

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01701.000.143/2023

ACOMPANHAMENTO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR
FORNECIDO PELO
MUNICÍPIO DE RIO FORMOSO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu Representante Legal, na Promotoria de Justiça de Rio
Formoso, com atuação na Curadoria da Educação, no uso das funções
que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da
República de 1988, art. 25, inciso IV, da Lei Nacional nº 8.625 /1993, art.
6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, art. 1ª, da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o
Procedimento Administrativo, para acompanhamento e fiscalização de
políticas públicas, conforme art. 8º, II da Resolução do CSMP nº
003/2019, para a proteção dos interesses individuais, difusos ou
coletivos;

CONSIDERANDO que a Carta Magna prevê no seu artigo 227,
regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, ser dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade de convivência familiar e comunitária;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece em seu artigo
208, inciso VII, que o dever do Estado com a Educação será efetivado
mediante a garantia de atendimento ao educando, no Ensino
Fundamental, através de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 54, VII do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal 8.069/90), a criança e o adolescente
serão atendidos com programas suplementares no ensino fundamental
e que diz que “é dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele
não tiveram acesso na idade própria; Vll - atendimento no ensino
fundamental, através de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.”

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(Lei Nº 9.394 /96 - com acréscimo da Lei nº 10.709/2003) estabelece no
art. 10, inciso VII, que os Estados incumbir-se-ão de assumir o
transporte escolar dos alunos da rede estadual e no Art. 11, inciso VI,
que os municípios incumbir-se-ão de assumir o transporte escolar dos
alunos da rede municipal;

CONSIDERANDO que o Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº
9.503/1997, prevê a obrigatoriedade de vistorias semestrais de
transportes escolares: “Art. 136. Os veículos especialmente destinados
à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias
com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito
dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: [...] II -
inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de
segurança”;

CONSIDERANDO que o transporte escolar em veículos inadequados
coloca em risco a vida e a integridade de crianças e adolescentes e que
a omissão da Administração Pública no cumprimento das obrigações
legais que lhes são impostas ofende direitos individuais e coletivos,
caracterizando abuso de poder a ensejar a adoção das medidas judiciais
cabíveis para reparação pertinente,
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RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos
do art. 8º, II, da Resolução 003.2019 do CSMP-MPPE, para apurar e
fiscalizar os fatos acima descritos, determinando ao Secretário
Ministerial:

1 Oficie-se ao Município de Rio Formoso, para que, no prazo de 15 dias:

1.1 encaminhe os resultados das últimas inspeções semestrais de todos
os transportes escolares à disposição da rede municipal de ensino (art.
136, II, da Lei nº 9.503/1997), ou, em caso de não terem sido realizadas,
explicitar as razões pelas quais as vistorias não ocorreram;

1.2 preste informações acerca do quantitativo de veículos escolares
existentes no município, esclarecendo quantos estão com o selo do
DETRAN atualizado;

1.3 encaminhe relação dos condutores do transporte escolar,
esclarecendo se todos foram encaminhados para inspeção nas
CIRETRANs e se estão em regularidade com os requisitos
estabelecidos no art igo 138 do CTB;

2 Cientifique-se o gestor de que, conforme informação prestada pelo
Diretor de Atendimento do DETRAN/PE, os veículos e condutores de
transporte escolar podem ser encaminhados para vistorias nas
CIRETRANs disponíveis sem necessidade de agendamento prévio;

3 Oficie-se à 52ª CIRETRAN, para que informe, no prazo de 15 dias, se
a Prefeitura de Rio Formoso encaminha regularmente os veículos que
realizam o serviço de transporte escolar no município para as devidas
inspeções semestrais;

4 Encaminhe-se cópia desta Portaria, via correio eletrônico, ao CAO
defesa da Educação para conhecimento e à Secretaria-geral do
Ministério Público para a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico.

Cumpra-se.

Rio Formoso, 05 de fevereiro de 2024.

Luciana Carneiro Castelo Branco,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.479/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 01876.000.479/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seus
representantes legais infrafirmadas, no uso de suas atribuições, com
fulcro nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, e na Resolução
CSMP n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;

CONSIDERANDO que se encontra expirado o prazo para conclusão da
Notícia de Fato n. 01876.000.479/2023, não sendo mais possível que a
apuração se dê através de Notícia de Fato;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o acompanhamento

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 01876.000.479/2023
Recife, 21 de novembro de 2023

do caso, concernente à denúncia quanto à existência de esgoto a céu
aberto na Avenida da República, Bairro Divinópolis, nesta cidade de
Caruaru/PE, haja vista que não há notícia de que o problema ainda não
foi resolvido;

CONSIDERANDO que, apesar das diligências já realizadas, permanece
sem resposta, por parte da COMPESA, o Ofício nº 01876.000.479/2023-
0002, sendo as providências solicitadas imprescindíveis à solução da
demanda trazida à apreciação desta 3ª PJDC Caruaru;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público Estadual
e Nacional, respectivamente, a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, e verificando-se que o P.A. é
adequado ao acompanhamento do caso retromencionado, conforme
estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in verbis:

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de manter o acompanhamento do caso retromencionado,
determinando o seguinte:

1 – Reitere-se o teor do Ofício nº 01876.000.479/2023-0002, solicitando
a realização de vistoria na  Avenida da República, Bairro Divinópolis,
nesta cidade de Caruaru/PE, nas imediações da empresa Provedor
Smart Fibra e adjacências, a fim de verificar a situação quanto ao esgoto
estourado que há no local, adotando as providências de sua
responsabilidade;

2 – Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO/Meio Ambiente,
remetendo esta Portar ia à Sub Procuradoria em Assuntos
Administrat ivos, para f ins de publ icação no DOE.

Caruaru, 21 de novembro de 2023.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 30ª ZE - GRAVATÁ
Procedimento nº 02583.000.001/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02583.000.001/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por

PORTARIA Nº Procedimento nº 02583.000.001/2024
Recife, 17 de janeiro de 2024
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intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no exercício da
função ELEITORAL e de suas atribuições  legais, notadamente as
conferidas pelos arts. 127, caput e 129, III da Constituição Federal;
Pelos arts. 1º, VIII, 4º, 5º, I e 8º, §1º da Lei nº 7.347/1985 e pelo Art. 4º,
inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as
alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998, e;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o recebimento do Ofício Circular n° 21/2023 -
PGGB/PGE da Recomendação PGE n° 01/2023, que recomenda aos
partidos políticos a adoção de medidas relacionadas às candidaturas
femininas e negras no contexto das Eleições Municipais de 2024;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 8º, II, da RES – CSMP
003/2019: “O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a: II – acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas ou instituições”

RESOLVE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fulcro no art.
8º, inciso II, da Resolução CSMP/MPPE, com a finalidade de
acompanhar e fiscalizar o cumprimento da Recomendação PGE n°
01/2023, no âmbito da 30ª Zona Eleitoral de Pernambuco - Gravatá, ,
adotando as seguintes providências iniciais:

1. O cadastramento dos Órgãos Partidários constituídos e vigentes no
âmbito da 30ª Zona Eleitoral de Pernambuco - Gravatá, conforme
informação produzida nos autos (movimento 003 do SIM), como sujeitos
interessados;

2. O encaminhamento de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para a devida
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, conforme Aviso
SUBADM nº 031/2021;

3. O encaminhamento de cópia da Recomendação PGE n° 01/2023 aos
Órgãos Partidários constituídos e vigentes no âmbito da 30ª Zona
Eleitoral de Pernambuco - Gravatá, conforme informação produzida nos
autos (movimento 003 do SIM), para conhecimento.

Cumpra-se.

Gravatá, 17 de janeiro de 2024.

Katarina Kirley de Brito Gouveia,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.289/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.289/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.000.289/2024
Recife, 2 de fevereiro de 2024

Complementar nº 75/93, 26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07
/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a adolescente M.
L. de M. A. na rede estadual de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela  Sra. JULIANA
MICHELE DE MELO, em 02.02.2024, perante atendimento presencial
nas Promotorias de Educação, na qual consta que não conseguiu
realizar a matrícula da sua filha M. L. de M. A., nascida em 08.04.2011,
em escola da rede estadual de ensino;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a adolescente
M. L. de M. A. na rede estadual de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEE-PE, em caráter de urgência, encaminhando-lhe cópia
integral dos autos, inclusive desta portaria, requisitando pronunciamento
acerca das medidas administrativas adotadas para garantir vaga para a
estudante M. L. de M. A., nascida em 08.04.2011, em unidade próxima
de sua residência no prazo de até 20 (vinte) dias;

4 - Cientifique-se a denunciante a respeito da instauração do presente
procedimento;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADOR DE GABINETE

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



35Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 02 de fevereiro de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.151/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.151/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: acompanhar a notícia de irregularidades na estrutura física da
Escola Estadual Dom Carlos Coelho

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o ensino será ministrado com base nos princípios da gestão
democrática do ensino público e da garantia do padrão de qualidade
(art. 206, incisos VI e VII, da CF /1988);

5) a manifestação elaborada pela ORGANIZAÇÃO CONSERVAS, em
17.01.2024 , perante a Ouvidoria do MPPE, narrando diversas
irregularidades estruturais no âmbito da Escola Estadual Dom Carlos
Coelho, no Recife.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria à Administração Superior do MPPE,
para publicação no Diário Oficial;

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.000.151/2024
Recife, 18 de janeiro de 2024

2) oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia da manifestação da parte
denunciante e seus documentos anexos, bem como desta Portaria,
requisitando pronunciamento a respeito, no prazo de até 20 (vinte) dias.

Cumpra-se.

Recife, 18 de janeiro de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1ª Promotoria de Justiça de Pesqueira
AV. ÉZIO ARAÚJO, S/N°, BAIXA GRANDE, PESQUEIRA/PE
WWW.MPPE.MP.BR - TEL (87) 3836-2905

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
Carnaval e Grandes Eventos de 2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, com fulcro
no art. 129, inc. III, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, inc.
IV da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público) e art. 5º, parágrafo único, inc. IV da Lei Complementar Estadual
nº 12/94, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21/98 (Lei
Orgânica Estadual do Ministério Público), e na Lei Federal nº 7.347 (Lei
da Ação Civil Pública), neste ato representado pelo Exmo. Dr. JEFSON
MARCIO SILVA ROMANIUC, Promotor de Justiça, em exercício
simultâneo da 1ª Promotoria de Justiça de Pesqueira, pela Exma. Drª.
ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA, Promotora de Justiça,
titular da 2ª Promotoria de Justiça de Pesqueira e pelo Exmo. Dr.
SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO, Promotor de Justiça, titular
da 3ª Promotoria de Justiça de Pesqueira, que este termo subscrevem,
doravante denominado COMPROMITENTES, e de outro lado, o
MUNICÍPIO DE PESQUEIRA, representado pelo seu Prefeito, o Exmo.
Sr. SEBASTIÃO LEITE DA SILVA NETO e pela Representante da
Procuradoria do Município Exma. Srª. AMANDA DOS SANTOS
DANTAS; a Secretaria Municipal de Turismo, representada pelo
Secretário Ilmo. Sr. FABRÍCIO DE MENESES LUNA; a Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos, representada pelo
Secretário Ilmo. Sr. PAULO HENRIQUE GUEDES DA SILVA; a
Secretaria Municipal de Saúde, representada pela Secretária, Ilma. Sra.
JAQUELINE CORDEIRO LOPES; a 8ª Companhia da Polícia Militar,
representada pelo seu Subcomandante, TENENTE LEONE ANDRADE
SENA; a Polícia Civil neste Município, representada pelo Ilmo.
FABRÍCIO PIMENTEL LOURENÇO DE LIMA, Delegado de Polícia Civil;
o Conselho Tutelar deste Município, representado pela sua Presidente,
a Conselheira, Ilmo. Srª. CARMEM LÚCIA SILVA DE OLIVEIRA; o
Corpo De Bombeiros Militar/PE, representado pelo chefe da 4ª SATEC,
Arcoverde/PE COMANDANTE FÁBIO ROGÉRIO ALVES CORREIA, e a
Diretoria de Trânsito e Transporte de Pesqueira, representada pelo Ilmo.
Sr. ROBERVAL PAES, doravante denominados COMPROMISSÁRIOS,
celebram o presente COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, da forma a seguir:

CONSIDERANDO que o Município de Pesqueira tradicionalmente
realiza festas populares de grande porte, ao longo do calendário anual,
tais como: carnaval, festas religiosas (Padroeira da Cidade – Santa
Águeda, Semana Santa, Nossa Senhora da Conceição, etc.),
aniversário da cidade, festas juninas, festival de inverno – festival da
renascença, independência do brasil, festa dos ex-alunos, feira do doce
e da renda e festividades de final de ano, eventos que concentram
expressiva quantidade de pessoas da própria municipalidade e região
circunvizinha, perfazendo um público acima de 10.000
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(dez mil) espectadores em alguma das festividades, o que indica maior
cautela quanto à segurança pública, que deve ser reforçada nesses
períodos;

CONSIDERANDO o amplo calendário de eventos populares,
promovidos pela Administração Municipal durante todo o ano e para
tanto, anualmente são celebrados Termos de Compromisso de
Ajustamento de Conduta para a garantia da Segurança Pública, Defesa
das Crianças e Adolescentes, dentre outros aspectos relevantes para a
sociedade;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar tratativas com a Prefeitura
Municipal e seus órgãos, especialmente as Secretarias Municipais de
Turismo e de Saúde; a Polícia Militar; a Polícia Civil; o Corpo de
Bombeiros Militar e o Conselho Tutelar sobre os eventos a serem
realizados neste ano de 2024, com destaque para o CARNAVAL, que se
avizinha, definindo-se os Termos do TAC GRANDES EVENTOS 2024,
cujo cumprimento deverá ser acompanhado por estas Promotorias de
Justiça de Pesqueira-PE;

CONSIDERANDO que após o término dos eventos, muitos bares e
estabelecimentos congêneres têm sido identificados como focos de
estacionamento de veículos, de variados tipos ou espécies, que
produzem poluição sonora pela utilização de caixas ou aparelhagem de
som em alto volume, gerando sérios incômodos e danos à saúde da
população;

CONSIDERANDO a fragilidade das construções localizadas na Rua Dr.
Lídio Paraíba e sendo de conhecimento comum, que o excesso de
volume advindo dos trios elétricos que transitam nesse logradouro, já
ocasionaram severos danos aos imóveis;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como arma, devendo ser proibida a
venda de bebidas nesse tipo de recipiente;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir ao público a presença de
equipe de atendimento médico de emergência, a fim de prevenir os
infortúnios comuns nesses eventos, que muitas vezes levam até a
morte, por falta de um atendimento imediato;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a limpeza normal da
cidade, logo nas primeiras horas que sucederem os eventos, evitando a
poluição do meio ambiente;

CONSIDERANDO a importância da fiscalização dos comerciantes e
ambulantes que vendem gêneros alimentícios e bebidas nesses
eventos, principalmente para garantir a higiene e limpeza, desde a
preparação até o consumo final;

CONSIDERANDO que nesses eventos várias crianças e adolescentes,
por diversas vezes se encontram desacompanhados dos pais ou
responsáveis, por razões diversas, principalmente, por se tratar de
eventos públicos, que não demandam um maior controle no acesso das
pessoas aos polos de animação ou ainda, em situação de trabalho
infantil;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança das estruturas
metálicas, dentre outras, montadas nos locais dos eventos (palcos,
camarotes, arquibancadas, etc.), a fim de evitar acidentes que venham a
comprometer a integridade física e a saúde das pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar ao público “sanitários
químicos”, distribuídos em locais adequados, evitando que as pessoas
se sujeitem a locais impróprios e proibidos;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de segurança
mais eficientes, que sejam padronizadas e adotadas em todos os
eventos públicos promovidos nesta cidade;

CONSIDERANDO que os Arts. 1º, inciso I e 5º, ambos da Lei n.
7.347/85, em conjunto com o Art. 25, inciso IV, “a”, da Lei n. 8.625/1993
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), e Art. 4º, inciso IV, “a”, da
Lei Complementar Estadual n. 12, de 27/12/1994 (Lei Orgânica Estadual
do Ministério Público), com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar n. 21, de 28/12/1998, autorizam ao Ministério Público a
proteção, prevenção e reparação dos danos causados aos interesses
difusos, coletivos e individuais homogêneos, entre os quais, se
encontram aqueles relacionados ao meio ambiente;

CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA às exigências legais, nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas que
promovam a melhoria na segurança e na organização das
programações artísticas e culturais, em todos os eventos promovidos ou
autorizados pela Prefeitura Municipal de Pesqueira neste ano de 2024,
independentemente da quantidade prevista de espectadores para as
festividades.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
PESQUEIRA

I – Oficiar, no prazo de 08 (oito) dias, à Polícia Militar, à Delegacia de
Polícia Civil, ao Ministério Público, dentre outros órgãos, comunicando a
realização do evento, devendo constar, dentre outras informações, toda
programação (dia, horário, local, atrações artísticas, estimativa de
público, etc.) e solicitando a estrutura necessária para garantir a
segurança da população;

II – Providenciar ou exigir dos organizadores do evento o Alvará do
Corpo de Bombeiros, em relação à segurança das estruturas montadas
(palcos, camarotes, arquibancadas, trios elétricos, barracas e demais
estruturas e estabelecimentos no entorno do evento), sem prejuízo da
inspeção pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura,
encaminhando cada um dos responsáveis Atestado de Vistoria do
CBMPE-AVCB e Laudo de Inspeção do CREA – ART a estas
Promotorias de Justiça, no prazo de até 01 (um) dia antes da realização
de cada evento, assegurando o Município que as estruturas estejam
montadas para a vistoria pelo Corpo de Bombeiros com antecedência
suficiente para tanto;

III – Providenciar, mediante a atuação de fiscais da Prefeitura, para que
os eventos sejam iniciados a partir das 20:00 horas, com exceção do
Carnaval, cuja programação se inicia às 10:00 horas, com previsão de
encerramento e desligamento de todo tipo de aparelho que emita som,
em toda a cidade, no máximo, às 02:00 horas da madrugada;

IV – Providenciar a fiscalização do funcionamento do palco contratado
pela Prefeitura, que estará localizado no entroncamento da Rua Santa
Águeda com a Av. Joaquim de Brito, Bairro do Prado, para que este
funcione apenas no horário das 14h00 às 22h00, do sábado à terça-feira
de Carnaval, ficando estabelecido que não haverá paredão de som no
centro da cidade, ressalvando que haverá paredões de som
acompanhando blocos carnavalescos, desde que autorizados pela
Prefeitura Municipal;

V – Disponibilizar sanitários químicos para a população, devidamente
sinalizados e em locais adequados, e com a iluminação necessária, para
atendimento ao público masculino, feminino e pessoa com deficiência,
de acordo com o público estimado;

VI – Providenciar atendimento médico de emergência no principal polo
de animação dos eventos, com, no mínimo, 03
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(três) Enfermeiros e 05 (cinco) Técnicos de Enfermagem, bem como os
respectivos equipamentos para atendimento de urgência e ambulância
de plantão, sem prejuízo do atendimento no Hospital Dr. Lídio Paraíba,
com a equipe plantonista completa;

VII – Divulgação da proibição de uso de recipientes de vidros no local do
evento, e distribuição de vasilhames plásticos, em quantidade suficiente
para atender a demanda de cada evento, levando tal informação
especialmente ao conhecimento dos vendedores ambulantes de
bebidas, advertindo-os para obrigatoriedade de uso de copos
descartáveis e não comercialização de bebidas em vasilhames de
vidros, bem como determinando a proibição de exposição de vasilhames
de vidros em suas barracas, evitando-se que fiquem acessíveis ao
público;

VIII – Notificar os restaurantes, bares e similares, instalados no entorno
dos locais dos eventos, no sentido de não comercializarem bebidas em
vasilhames ou copos de vidro, no período das festividades, bem como
para encerrarem suas atividades logo após o término dos shows, sob
pena de cancelamento do Alvará de funcionamento, estendendo-se
essa última proibição a todos os restaurantes, bares e similares da
cidade de Pesqueira;

IX – Providenciar, logo após o término das festas, a total limpeza dos
locais dos eventos, impedindo o acúmulo de lixo e sujeira;

X – Escalar fiscais da Vigilância Sanitária nos eventos, para que, no uso
do poder de polícia, garantam a higiene e a limpeza dos bens de
consumo comercializados por bares, restaurante, ambulantes etc., bem
como fiscalizando se as barracas e os vendedores cumprirão a
determinação da Secretaria de Turismo de proibição de exposição de
vasilhames de vidros;

XI – Adotar todas as providências necessárias junto à Empresa
Neoenergia Pernambuco, voltadas a evitar que haja suspensão ou
interrupção, ainda que momentânea, na distribuição de energia, nos dias
e horários dos eventos, inclusive, se for o caso, disponibilizando
geradores móveis de energia para o local;

XII – Garantir que os blocos carnavalescos que se utilizem de trios
elétricos atendam às normas municipais quanto ao limite de som no
trajeto da Rua Dr. Lídio Paraíba, a fim de se evitar danos ao patrimônio
privado;

XIII – Providenciar o devido cercamento, quando a montagem do palco
principal for em frente à igreja Catedral, não colocando em suas
proximidades, banheiros químicos, e após cada evento, providenciar a
limpeza do local;

XIV – Encaminhar a estas Promotorias de Justiça, no prazo de 20 (vinte)
dias após a realização de cada um dos grandes eventos acima
referidos, Relatório informando todas as medidas adotadas pelo
Município de Pesqueira objetivando o cumprimento deste compromisso
de Ajustamento de Conduta.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

I – Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança do evento, desde o planejamento até a execução das ações
relacionadas ao policiamento ostensivo;

II – Auxiliar diretamente a Prefeitura Municipal no cumprimento dos
horários de encerramento dos shows, na fiscalização do uso de
vasilhames de plástico pelos comerciantes e público em geral;

III – Prestar toda segurança necessária nos polos de animação e outros
possíveis pontos de concentração na cidade, independentemente do
horário de encerramento dos shows.

Desde já, saliente-se que os horários acima estabelecidos servem
apenas como um mecanismo de redução do número de ocorrências e
não como marco ou parâmetro para a retirada do policiamento ostensivo
das ruas;

IV – Adotar as providências necessárias no sentido de proibir o uso de
equipamentos sonoros por bares, restaurantes, veículos, dentre outros,
que provocam poluição sonora, em qualquer local da cidade e
independentemente do horário em que a ocorrência seja verificada, e
especialmente após o término do evento no polo principal (Praça Dom
José Lopes e adjacências);

V – Encaminhar a estas Promotorias de Justiça, no prazo de 20 (vinte)
dias, após a realização de cada um dos grandes eventos acima
referidos, Relatório Circunstanciado acerca da atuação da Polícia Militar.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR

I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, realizando as
vistorias necessárias nas estruturas, equipamentos e locais de eventos,
de modo que o Município e demais responsáveis possam apresentar os
Laudos de Vistoria e Atestados de Regularidade, quando solicitados;

II – Encaminhar ao Ministério Público, até o prazo máximo de 01 (um)
dia antes do início de cada evento, informação a respeito de eventuais
irregularidades a serem sanadas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de
plantão, na sede do Conselho Tutelar e nos pontos de animação,
durante os dias de festividade, até o final dos eventos, realizando ações
preventivas e de proteção a crianças e adolescentes em situação de
risco, somente acompanhando adolescentes infratores quando não
houver parentes ou responsáveis que os acompanhem;

II – Encaminhar a estas Promotorias de Justiça, no prazo de 20 (vinte)
dias, após a realização de cada um dos grandes eventos acima
referidos, Relatório Circunstanciado acerca da atuação do Conselho
Tutelar.

CLÁUSULA SEXTA: DO INADIMPLEMENTO

Fica estabelecida, na forma do art. 411, da Lei 10.406/02 (Código Civil),
a imposição de multa ao Município de Pesqueira, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), atrelada de forma autônoma a cada uma das
cláusulas deste instrumento, que incidirá cumulativamente cada vez que
for constatado, por qualquer meio lícito, o descumprimento de qualquer
uma delas, em proveito do Fundo Estadual de Meio Ambiente
(regulamentado no Decreto Estadual nº 21.698, de 08/09/1999) e
repart ida, quando houver, com fundo municipal congênere,
independentemente da aplicação das sanções cíveis e penais cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO

O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar em espaço
próprio no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco o presente Termo de Ajustamento.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO

Fica estabelecida a Comarca de PESQUEIRA como foro competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua
interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA OITAVA – DOS EFEITOS DO COMPROMISSO
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Este compromisso produzirá efeitos legais a partir da sua celebração, e
terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 585,
inciso VII, do Código de Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente Termo
de Ajustamento de Conduta, que vai devidamente assinado, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Pesqueira-PE, considerar data eletrônica.

JEFSON M. S. ROMANIUC
1ª Promotoria de Justiça

ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
2ª Promotoria de Justiça

SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
3ª Promotoria de Justiça

SEBASTIÃO LEITE DA SILVA NETO
Prefeito do Município de Pesqueira

AMANDA DOS SANTOS DANTAS
Representante da Procuradoria do Município de Pesqueira

FABRÍCIO DE MENESES LUNA
Secretário Municipal de Turismo

PAULO HENRIQUE GUEDES DA SILVA
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos

JAQUELINE CORDEIRO LOPES
Secretária Municipal de Saúde

TENENTE LEONE ANDRADE SENA
Subcomandante 8ª CIPM

FABRÍCIO PIMENTEL L. DE LIMA
Delegado da Polícia Civil

CARMEM LÚCIA SILVA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Tutelar

COMANDANTE FÁBIO ROGÉRIO ALVES CORREIA
Corpo de Bombeiros Militar

ROBERVAL PAES
Diretor de Trânsito e Transporte de Pesqueira

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
11ª/34ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL PROMOÇÃO E DEFESA DA SAÚDE

Edital nº 001/2024 – 11ª/34ª PJS

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através das suas
Representantes, Titulares da 11ª e 34ª Promotorias de Justiça Defesa
de Cidadania da Capital, com fundamento nos arts. 127 e 129 da
Constituição Federal; no art. 27, Parágrafo único, da Lei 8.625 /1993; na
Resolução CNMP nº 82, de 29.02.2012, alterada pela Resolução nº 159,
de 14.02.2017; e nos arts. 47 a 52 da Resolução CSMP-PE 003/2019;

Considerando que cabe ao Ministério Público, por força dos arts. 127 e
129 da Constituição Federal, a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e aos direitos
assegurados na Carta Magna,

EDITAL Nº Edital nº 001/2024 – 11ª/34ª PJS
Recife, 6 de fevereiro de 2024

promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

Considerando que, nos termos dos art. 6º e 196 da Constituição
Federal, a saúde é prevista como direito social, sendo direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação;

Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito
fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e
execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de
riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de
condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que tramita número expressivo de procedimentos de
investigação nas Promotorias de Justiça de Defesa da Saúde da Capital
relativos a irregularidades estruturais nos Hospitais da Restauração,
Barão de Lucena, Otávio de Freitas, Getúlio Vargas e Agamenon
Magalhães;

Considerando que, dentre as irregularidades apuradas por este órgão
ministerial, destacam-se o desabastecimento de medicamentos,
insumos e materiais, a superlotação e as filas de espera para realização
de cirurgias eletivas nas referidas unidades hospitalares, o que tem
ocasionado prejuízo à assistência à saúde dos usuários da Rede
SUS/PE;

Considerando que, quanto à primeira irregularidade, as unidades de
saúde da Rede Própria têm invocado o Decreto Estadual nº 54.526, de
30 de março de 2023, para justificar dificuldades na aquisição de
medicamentos, insumos e materiais, uma vez que as licitações estão
centralizadas na Secretaria de Administração do Estado;

Considerando o citado Decreto dispõe acerca das medidas de controle e
centralização de atos nos procedimentos de compras e contratações
públicas no âmbito do Poder Executivo Estadual;

Considerando que a demanda por cirurgias eletivas na rede SUS/PE é
bastante superior à oferta disponível, bem como que as informações
sobre as filas existentes não são padronizadas, atualizadas e
transparentes, resultando no desconhecimento do cidadão quanto ao
tempo de espera previsto e sua exata posição na fila;

Considerando que a superlotação nas unidades da Rede SUS é um
problema multifatorial e complexo, cujas causas precisam ser apuradas
e sanadas pelo Poder Público;

Considerando o teor dos Inquéritos Civis e Procedimentos
Administrativos instaurados na 11ª e 34ª Promotorias de Defesa da
Cidadania da Capital que abordam assuntos relacionados aos três
problemas acima mencionados, quais sejam, falta de insumos, fila de
espera por cirurgias e superlotação, a saber:

IC - 02061.002.553/2022 - Apurar o desabastecimento de
medicamentos/insumos no Hospital Barão de Lucena (HBL) (34ª PJS);

IC - 02061.002.569/2021 - Apurar o número e complexidade adequados
de leitos de retaguarda em ortopedia/traumatologia, vascular,
neurologia, doenças crônicas e clínica médica na Rede SUS/PE (34ª
PJS);

IC - 02061.001.979/2020 - Apurar a superlotação da Rede Materno
Infantil de Alto Risco na rede SUS (34ª PJS);

IC - 02061.002.671/2020 - Disponibilização de hastes intramedulares a
usuários dos SUS portadores de osteogênese imperfeita que
necessitam de procedimento cirúrgico (34ª PJS);
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IC - 02061.004.176/2023 - Apurar as medidas adotadas pela Secretaria
Estadual de Saúde para a aquisição de equipamento de hemodinâmica
a ser destinado ao Hospital Getúlio Vargas (34ªPJS);

PA - 02061.005.000/2023 - Apurar as medidas adotadas pelo poder
público para redução e transparência das filas de espera por cirurgias
eletivas na Rede SUS/PE (34ª PJS);

PA - 02061.003.343/2023 - Acompanhar as medidas adotadas pela
Secretaria Estadual de Saúde a fim de sanar a superlotação na
emergência cardiológica do Hospital Agamenon Magalhães (34ª PJS);

PA - 02061.002.812/2021 - Acompanhar a obra de construção do
ambulatório e de reforma nas emergências cardiológica e geral do
Hospital Agamenon Magalhães (34ª PJS);

PA - 02061.001.031/2022 - Acompanhar as medidas adotadas pela
Secretaria Estadual de Saúde para redução da fila de espera por
cirurgia de traumato-ortopedia no Hospital da Restauração (HR) (34ª
PJS);

PA - 02061.006.161/2023 - Acompanhar as medidas adotadas pela
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Estadual de Saúde a fim de
diminuir o tempo de espera dos usuários para realização de cirurgia de
cabeça e pescoço na Rede SUS (34ª PJS);

PA - 02061.000.129/2024 - Acompanhar as medidas adotadas pela
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Estadual de Saúde a fim de
diminuir o tempo de espera para realização de cirurgia ginecológica na
Rede SUS (34ª PJS);

PA - 02061.004.259/2023 - Acompanhar as providências adotadas pela
Secretaria Estadual de Saúde a fim de ampliar a oferta da cirurgia de
reconstrução do trânsito intestinal no Hospital Otávio de Freitas (34ª
PJS);

NF - 02061.000.185/2024 - Apurar irregularidades no Hospital da
Restauração apontadas no RELATÓRIO DE VISTORIA 223/2023 - Nº 2
encaminhado pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de
Pernambuco (34ª PJS);

PA - 02061.004.170/2023 - Acompanhar a obra de requalificação e
reformas das emergências adulto/pediátrica, do bloco cirúrgico de
trauma, novo laboratório, Central de Material e Esterilização e cozinha
do Hospital Otávio de Freitas (34ª PJS);

PA - 02061.001.266/2022 - Acompanhar as obras de reforço da
fundação, de recuperação estrutural/da fachada do Bloco G e de
construção de centro cirúrgico no Bloco A do Hospital Getúlio Vargas
(34ª PJS);

PA - 02061.002.917/2021 - Acompanhar a obra de reforma do centro
obstétrico do Hospital Barão de Lucena (34ª PJS);

PA - 02061.000.227/2024 - Acompanhar as providências adotadas pela
Secretaria Estadual de Saúde a fim de ampliar a oferta e diminuir a fila
de espera para a cirurgia de hérnia na Rede SUS/PE (11ª PJS);

PA - 02060.000.010/2023 - Acompanhar as medidas adotadas pela
Secretaria Estadual de Saúde a fim de diminuir o tempo de espera dos
usuários para submeter-se à cirurgia de artroplastia de quadril na Rede
SUS/PE (11ª PJS);

PA - 02061.005.956/2023 - Acompanhar as medidas adotadas pela
Secretaria Estadual de Saúde a fim de diminuir o tempo de espera dos
usuários para submeter-se à cirurgia de Nefrectomia (11ª PJS);

PA - 02061.002.761/2022 - Acompanhar as medidas adotadas

pela Secretaria Estadual de Saúde para adquirir os insumos necessários
para o atendimento dos pacientes laringectomizados (sem voz), pela
Rede Estadual de Saúde (11ª PJS);

PA - 02061.004.817/2023 - Acompanhamento das medidas adotadas
pela Secretaria Estadual de Saúde para ampliação da oferta da cirurgia
de reconstrução do trânsito intestinal na Rede SUS/PE (11ª PJS);

PA - 02061.004.423/2022 - Acompanhar as medidas adotadas pela
Secretaria Estadual de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde a fim de
diminuir o tempo de espera dos usuários para submeter-se a cirurgia
urológica na Rede SUS/PE (11ª PJS);

PA - 02061.003.027/2021 - Acompanhar as providências adotadas pela
Secretaria Estadual de Saúde a fim de ampliar a oferta de histeroscopia
cirúrgica na Rede Estadual de Saúde (11ª PJS);

PA - 02061.004.477/2021 - Acompanhar a realização de manutenção
corretiva e preventiva nas instalações da emergência clínica do Hospital
da Restauração, bem como as obras previstas para melhoria do referido
ambiente hospitalar (11ª PJS);

PA - 02061.001.649/2022 - Acompanhar a realização de manutenção
corretiva e preventiva no sistema hidrossanitário da emergência de
trauma e da enfermaria do 6º andar do Hospital da Restauração (11ª
PJS);

PA - 02061.001.935/2022 - Acompanhar a execução das obras de
reforma das enfermarias de ortopedia do Hospital Otávio de Freitas (11ª
PJS);

PA - 02061.003.484/2023 - Apurar possíveis irregularidades estruturais
no Hospital Getúlio Vargas (11ª PJS);

PA - 02061.001.102/2023 - Apurar supostas irregularidades na UTI
Neonatal do Hospital Barão de
Lucena - Falta de leitos (11ª PJS);

NF - 02061.006.328/2023 - Apurar supostas irregularidades no setor de
Ortopedia e Traumatologia do Hospital Getúlio Vargas (11ª PJS);

Resolvem CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA, nos termos do
regulamento que segue, para discutir os serviços prestados pela Rede
SUS-PE, notadamente no Hospital da Restauração, Hospital Barão de
Lucena, Hospital Otávio de Freitas, Hospital Getúlio Vargas e Hospital
Agamenon Magalhães, no que tange a:

1) Desabastecimento de medicamentos, insumos e materiais;

2) Superlotação das unidades de saúde;

3) Filas de espera para cirurgias eletivas.

REGULAMENTO

DO HORÁRIO E LOCAL

Art. 1º. A audiência pública realizar-se-á em 04 (quatro) de março de
2024, às 13 horas, no Auditório da Procuradoria Geral do Estado de
Pernambuco, 7º andar do Edifício Ipsep, na Rua do Sol, nº 143, bairro
de Santo Antônio.
DOS OBJETIVOS

Art. 2º. São objetivos da audiência pública em comento:

I – debater sobre o desabastecimento de medicamentos, insumos e
materiais, superlotação e filas de espera para
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cirurgias eletivas do HR, HGV, HAM, HOF e HBL, com o intuito de
definir ações/medidas a serem adotadas pelo Poder Público com vistas
à garantia da assistência à saúde adequada aos usuários do SUS/PE;

II – prestar esclarecimentos à população e permitir a manifestação dos
interessados.

DA PRESIDÊNCIA

Art. 3º. A Presidência do evento será exercida pelas Promotoras de
Justiça, titulares da 11ª e da 34ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital ou os seus substitutos legais, em caso de
impedimento.

DAS AUTORIDADES NOTIFICADAS PARA COMPARECIMENTO

Art. 4º. Serão convocados a participar da audiência pública na condição
de expositores a Secretária Estadual de Saúde de Pernambuco, a
Secretária de Administração de Pernambuco, o Diretor do Hospital da
Restauração, a Diretora do Hospital Barão de Lucena, o Diretor do
Hospital Otávio de Freitas, a Diretora do Hospital Getúlio Vargas e a
Diretora Hospital Agamenon Magalhães.

Art. 5º. Serão também convidados para participação na audiência
pública o Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco –
CREMEPE, o Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco –
COREN, o Conselho Estadual de Saúde - CES, o Sindicato dos Médicos
de Pernambuco – SIMEPE, o Sindicato Profissional dos Auxiliares e
Técnicos de Enfermagem de Pernambuco – SATENPE, Defensoria
Pública do Estado de Pernambuco e o Tribunal de Contas do Estado –
TCE.
.
DA PARTICIPAÇÃO DOS EXPOSITORES E DEMAIS INTERESSADOS

Art. 6º. A inscrição para participar da audiência pública poderá ser feita
através do Link https://forms.gle/fEpFi7K47LBVHom37, sem prejuízo de
que possa haver inscrição também presencialmente, no dia do evento,
mediante prévia identificação dos interessados, respeitado o limite de
vagas do auditório onde será realizada a audiência pública.
Art. 7º. Será admitida a participação dos interessados mediante
exposições, perguntas e propostas a respeito do tema da audiência
pública, através de requerimentos feitos diretamente à Presidência da
Mesa, por escrito, observada a ordem de inscrição.
Parágrafo único. O tempo de duração das intervenções será
estabelecido pela presidência em função da quantidade de pessoas
previamente cadastradas e da duração total prevista na agenda,
assegurando-se igualdade na distribuição do tempo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º. O presente edital convocatório será publicado no Diário Oficial
do Ministério Público de Pernambuco, divulgado no sítio eletrônico e
redes sociais do órgão e afixado no mural do prédio das Promotorias de
Justiça da Saúde da Capital, além de outras formas de divulgação, com
o apoio dos veículos de comunicação e imprensa;

Art. 9º. A audiência será gravada em mídia, em conformidade com o
artigo 49, §3°, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

Cumpra-se.

Publique-se.

Divulgue-se.

Recife, 06 de fevereiro de 2024.

Eleonora Marise Silva Rodrigues
11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Promoção e Defesa da Saúde

Helena Capela
34ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANHARÓ

EDITAL DE CIÊNCIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - MPPE,
por intermédio de seu Representante, no uso de suas atribuições legais
e institucionais,

FAZ SABER, pelo presente EDITAL DE CIÊNCIA, aos interessados, que
efetuou o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 01704.000.148/2023,
que versa acerca de Suposta promoção pessoal em rede social, ficando
aberto o prazo para recurso quanto a presente decisão, na forma do art.
4º, § 2º, da Resolução CNMP nº 003/2019.

Sanharó, 06 de fevereiro de 2024

JEFSON M. S. ROMANIUC
Promotor de Justiça

EDITAL DE CIÊNCIA Nº EDITAL     DE      CIÊNCIA
Recife, 6 de fevereiro de 2024

OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Relatório Estatístico da Ouvidoria do MPPE
Manifestações recebidas em janeiro de 2024

1. Por objetivo das manifestações:

2. Por forma de identificação dos manifestantes:

3. Os dez assuntos que mais apareceram nas denúncias registradas
pelos canais da Ouvidoria (dentro das atribuições do MPP

4. As cinco áreas de atuação mais demandadas do MPPE (com
manifestações que entraram pela Ouvidoria):

5. Manifestações encerradas na própria Ouvidoria:
Das 1.736 manifestações recebidas em janeiro, 584 (33,6%) foram
encerradas na Ouvidoria, seja por não serem da atribuição do MPPE
(200), por estarem em duplicidade (199) ou por não apresentarem dados
suficientes para a atuação ministerial (185).

6. Quanto ao SIC – Serviço de Informação ao Cidadão:
O Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) - responsável por atender às
solicitações de informações e de certidões - recebeu, nesse mês  de
janeiro de 2024, 222 demandas da população e emitiu 74 certidões.

7. Atendimento ao público:
Durante o mês de janeiro, foram realizados 704 atendimentos à
população pela Ouvidoria, dos quais 158 foram presenciais (crescimento
de 92% em relação a dezembro). Os outros atendimentos foram
realizados pelo WhatsApp ou por telefone.

8. Comparativo 2021/2022/2023/2024, quanto ao número de
manifestações recebidas na Ouvidoria:

RELATÓRIO Nº Relatório Estatístico da Ouvidoria do MPPE
Recife, 6 de fevereiro de 2024
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
Ouvidora do Ministério Público de Pernambuco

PROCURADORIA DE JUSTIÇA REGIONAL CÍVEL

RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL
DE CARUARU
JANEIRO DE 2024

Caruaru, 05 de fevereiro de 2024.

Edson José Guerra
2a Procurador de Justiça Cível
Coordenador das Procuradorias de Justiça Caruaru

Camila Medeiros Rocha
Técnico Ministerial – Área Administrativa
Secretaria das Procuradorias de Justiça de Caruaru
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RELATÓRIO Nº RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
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Christiane Roberta Gomes de Farias
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Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 281/2024 

Onde se lê: 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 2 – OLINDA 

Olinda, Abreu e Lima, Aracoiaba, Igarassu, Ilha de Itamaracá, Itapissuma, Paulista 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

15.02.2024 quinta-feira Olinda Mário Lima Costa Gomes de Barros 

16.02.2024 sexta-feira Olinda Mário Lima Costa Gomes de Barros 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 12 – AFOGADOS DA 

INGAZEIRA 
Afogados da Ingazeira, Brejinho, Carnaíba, Iguaraci, Ingazeira, Santa Terezinha, São José do 

Egito,  
Solidão, Tabira, Tuparetama 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

02.02.2024 sexta-feira 
Afogados da 

Ingazeira 
Wítalo Rodrigo de Lemos Vasconcelos 

06.02.2024 terça-feira 
Afogados da 

Ingazeira 
Márcio Fernando Magalhães Franca 

 

Leia-se: 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 2 – OLINDA 
Olinda, Abreu e Lima, Aracoiaba, Igarassu, Ilha de Itamaracá, Itapissuma, Paulista 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

15.02.2024 quinta-feira Olinda Henriqueta de Belli Leite de Albuquerque 

16.02.2024 sexta-feira Olinda Henriqueta de Belli Leite de Albuquerque 

 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 12 – AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 

Afogados da Ingazeira, Brejinho, Carnaíba, Iguaraci, Ingazeira, Santa Terezinha, São José do 
Egito,  

Solidão, Tabira, Tuparetama 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

02.02.2024 sexta-feira 
Afogados da 

Ingazeira 
Márcio Fernando Magalhães Franca 

06.02.2024 terça-feira 
Afogados da 

Ingazeira 
Wítalo Rodrigo de Lemos Vasconcelos 

 

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 281/2024

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 281/2024



ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 282/2024 
 

 
Onde se lê: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM PETROLINA 
Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 

E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

24.02.2024 

sábado 

13 às 17h Petrolina Rosane Moreira 
Cavalcanti 

3º Promotor de 

Justiça de 

Defesa da 

Cidadania de 

Petrolina 

 
 
 

 
Leia-se: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

24.02.2024 

sábado 

13 às 17h Petrolina Ana Paula Nunes 
Cardoso 

4º Promotor de 

Justiça de 

Defesa da 

Cidadania de 

Petrolina 

 

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 282/2024
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 283/2024 
 

 
Onde se lê: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM PALMARES 
Endereço: Rua Dr. Manoel Alves Peixoto, nº 01, São José, Palmares-PE 

E-mail: plantao7a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

09.02.2024* 
sexta-feira 

13 às 17h Palmares Igor Holmes de 
Albuquerque 

Promotor de Justiça 
Criminal de 
Palmares 

10.02.2024 
sábado 

13 às 17h Palmares Igor Holmes de 
Albuquerque 

Promotor de Justiça 
Criminal de 
Palmares 

 
 
 

 
Leia-se: 

 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PALMARES 

Endereço: Rua Dr. Manoel Alves Peixoto, nº 01, São José, Palmares-PE 
E-mail: plantao7a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

09.02.2024* 

sexta-feira 

13 às 17h Palmares Manoela Poliana 
Eleutério de Souza 

1º Promotor de 
Justiça de Defesa 
da Cidadania de 
Cabo de Santo 
Agostinho 

10.02.2024 
sábado 

13 às 17h Palmares Kamila Renata 
Bezerra Guerra 

Promotor de Justiça 
de Jurema 

 

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 283/2024

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 283/2024



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA CAPITAL

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES

01.02.2024 sábado  09:00 às 13:00 Infância
Rosa Maria Salvi da Carvalheira

Beatriz Martins Maciel

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES

01.02.2024 sábado  09:00 às 13:00 Infância
Paula Nobrega de Brito
Beatriz Martins Maciel

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 157/2024

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 157/2024



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM JABOTAÃO DOS GUARARAPES

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES

25/02/2024 domingo 13:00  às 17:00 Jaboatão dos Guararapes
Amanda Vasconcelos Nogueira

Ana Kelvia Ferreira de Souza

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES

25/02/2024 domingo 13:00  às 17:00 Jaboatão dos Guararapes
Alberi Lima de Araújo

Ana Kelvia Ferreira de Souza

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 158/2024   

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 158/2024   



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM LIMOEIRO

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

11/02/2024 domingo 13:00  às 
17:00

Limoeiro Frederico Luiz Álvares Tavares

Victor Yago de Moura Barbosa

Severino Barbosa dos Santos

14/02/2024 quarta-feira 13:00  às 
17:00

Limoeiro Rita de Cássia Nascimento de Santana

Regicleide Diógenes da Silva

Antônio Alves dos Santos Filho

17/02/2024 sábado 13:00  às 
17:00

Limoeiro Itatiane Maria Mignac de Melo

Thiago Néri Martins de Moura

Severino Barbosa dos Santos

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

11/02/2024 domingo 13:00  às 
17:00

Limoeiro Ana Paula do Nascimento M. Santos

Victor Yago de Moura Barbosa

Severino Barbosa dos Santos

14/02/2024 quarta-feira 13:00  às 
17:00

Limoeiro Itatiane Maria Mignac de Melo

Regicleide Diógenes da Silva

Antônio Alves dos Santos Filho

17/02/2024 sábado 13:00  às 
17:00

Limoeiro Rita de Cássia Nascimento de Santana
Thiago Néri Martins de Moura

Severino Barbosa dos Santos

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 159/2024

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 159/2024



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

11/02/2024 domingo 13:00  às 17:00 Nazaré da Mata Camila Maria Gomes Confessor
João Luiz Siqueira Clemente

12/02/2024 segunda-feira 13:00  às 17:00 Nazaré da Mata Andreza Maria Félix da Silva
Crisdayane Palitot de Queiroz

13/02/2024 terça-feira 13:00  às 17:00 Nazaré da Mata Crisdayane Palitot de Queiroz
Andreza Maria Félix da Silva

17/02/2024 sábado 13:00  às 17:00 Nazaré da Mata Maiara Batista Neves
Juliana Marinho Tabosa

18/02/2024 domingo 13:00  às 17:00 Nazaré da Mata Delmiro Venício Costa Ramos
Amon Francisco da Silva

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

11/02/2024 domingo 13:00  às 17:00 Nazaré da Mata Crisdayane Palitot de Queiroz
Andreza Maria Félix da Silva

12/02/2024 segunda-feira 13:00  às 17:00 Nazaré da Mata Camila Maria Gomes Confessor
João Luiz Siqueira Clemente

13/02/2024 terça-feira 13:00  às 17:00 Nazaré da Mata Andreza Maria Félix da Silva
Crisdayane Palitot de Queiroz

17/02/2024 sábado 13:00  às 17:00 Nazaré da Mata Ana Daniela Macedo de Andrade Lima
Anaci Alves Pedrosa de Souza

18/02/2024 domingo 13:00  às 17:00 Nazaré da Mata Maiara Batista Neves
Juliana Marinho Tabosa

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 160/2024  

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 160/2024  



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

09/02/2024 sexta-feira 13:00  às 17:00 Cabo de S. Agostinho Ana Paula Vargas de Alcântara
Marianna Caminha Ferraz Nunes

14/02/2024 quarta-feira 13:00  às 17:00 Cabo de S. Agostinho Mariana Alencar Sá de Lima
Vanessa Espínola Cavalcanti

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

09/02/2024 sexta-feira 13:00  às 17:00 Cabo de S. Agostinho Mariana Alencar Sá de Lima
Ana Paula Vargas de Alcântara

14/02/2024 quarta-feira 13:00  às 17:00 Cabo de S. Agostinho Ana Paula Vargas de Alcântara
Vanessa Espínola Cavalcanti

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 161/2024

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 161/2024



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM CARUARU

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

09/02/2024 sexta-feira 13:00  às 17:00 Caruaru Maria Simony de Araujo Oliveira
Leonel Brito Caraciolo de Almeida

14/02/2024 quarta-feira 13:00  às 17:00
Caruaru MaÍra Jerônimo Ferreira

Maria Simony de Araujo Oliveira

18/02/2024 domingo 13:00  às 17:00 Caruaru Hiallys Seanny Pessoa de Lima
Maira Jerônimo Ferreira

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

09/02/2024 sexta-feira 13:00  às 17:00 Caruaru Naíra Jerônimo Ferreira
Leonel Brito Caraciolo de Almeida

14/02/2024 quarta-feira 13:00  às 17:00
Caruaru Maria Simony de Araujo Oliveira

Cibele de Azevedo Feitoza Lira

18/02/2024 domingo 13:00  às 17:00 Caruaru Cibele de Azevedo Feitosa Lira
Maira Jerônimo Ferreira

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 162/2024 

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 162/2024 
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ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 162/2024 



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM PETROLINA

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL

DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

03/02/2024 sábado
13:00  às 17:00 Petrolina Raquel Souza dos Santos

Neomedes Carvalho Moraes Rego
Josivaldo Alves de Souza

Serginaldo Antunes de Oliveira
12/02/2024 segunda-feira 13:00  às 17:00

Petrolina
Ageu Wesley C. Dourado F. Braga

Anderson Rodrigues da Silva

Josivaldo Alves de Souza
Serginaldo Antunes de Oliveira

25/02/2024 domingo 13:00  às 17:00 Petrolina Vitor Marcio Sampaio M. Coelho

Antônio César Rodrigues Gomes

Josivaldo Alves de Souza
Serginaldo Antunes de Oliveira

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL

DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

03/02/2024 sábado
13:00  às 17:00

Petrolina Ageu Wesley C. Dourado F. Braga

Neomedes Carvalho Moraes Rego

Josivaldo Alves de Souza
Serginaldo Antunes de Oliveira

12/02/2024 segunda-feira 13:00  às 17:00
Petrolina

Raquel Souza dos Santos

Anderson Rodrigues da Silva

Josivaldo Alves de Souza
Serginaldo Antunes de Oliveira

25/02/2024 domingo 13:00  às 17:00
Petrolina

Raquel Souza dos Santos
Antônio César Rodrigues Gomes

Josivaldo Alves de Souza
Serginaldo Antunes de Oliveira

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 163/2024

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 163/2024
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ANEXO DO EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 039/2023 
  
1.1 Registro de preços , por lote único, para futuro fornecimento de Firewall Core de rede, 
serviços de instalação, licenciamento de ferramenta de análise de logs e relatórios, 
treinamentos, solução de autenticação de usuários e dispositivos e serviços de suporte mensal 
de toda a solução implementada. 
 
1.2 Empresa(s) vencedora(s):  
 

Empresa: ARPSIST SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ:  70.064.316/0001-22 Inscrição Estadual: 0199893-50 

Endereço: Rua Bruno Veloso, 603, sala 102, Boa Viagem, Recie/PE CEP 51021-280 

Telefone/FAX: (81) 3334-8599 / 3334-8603 E-mail: arpsist@arpsist.com.br  contato@arpsist.com.br 

Representante: JOÃO BEZERRA ROCHA 

 
Lote Único; 

 
Planilha Demonstrativa de Preços:  
 

LOTE ÚNICO 

ITEM 
CÓDIGO E-

FISCO 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1.1 5634091 

(5634091) - EQUIPAMENTO DE PROTECAO DE REDE - 
FIREWALL DE PROXIMA GERACAO, APPLIANCE, 

SOLUCAO INTEGRADA (HARDWARE/SOFTWARE), 
MONTAGEM EM RACK, RECONHECIMENTO DE 

APLICACOES, PREVENCAO DE AMEACAS, 
IDENTIFICACAO DE USUARIO E CONTROLE GRANULAR 

DE PERMISSOES 

FORTINET 
SKYLANE 

COMMSCOPE 
UN 4 R$ 1.427.855,00 R$ 5.711.420,00 

1.2 3389553 

(3389553) - SERVICO DE INSTALACAO DE 
EQUIPAMENTO DE INFORMATICA - DO TIPO 

FIREWALL DE GRANDE PORTE PARA USO EM FUNCAO 
CORE 

ARPSIST UN 4 R$ 19.000,00 R$ 76.000,00 

1.3 4048768 

(4048768) - SERVICO DE TREINAMENTO NA AREA DE 
INFORMATICA - DO TIPO TREINAMENTO OFICIAL NA 

SOLUCAO APPLIANCE DE FIREWALL, CARGA HORARIA A 
DEFINIR PELA UNIDADE GESTORA 

FORTINET UN 4 R$ 9.800,00 R$ 39.200,00 

1.4 5094321 

(5094321) - LICENCA PARA USO DE SOFTWARE - DE 
SOLUCAO DE GERENCIAMENTO E ARMAZENAMENTO 
DE LOGS E DE RELATORIOS DE SEGURANCA DO TIPO 
FORTIANALYZER, COM CONSOLIDACAO DE LOGS DE 

EVENTOS DO APPLIANCE FIREWALL, DO TIPO 
PERPETUA 

FORTINET UN 2 R$ 136.200,00 R$ 272.400,00 

1.5 5751870 
(5751870) - SERVICO DE INSTALACAO DE SOFTWARE - 

DO TIPO SOLUCAO DE ANALISE DE LOGS E RELATORIOS 
ARPSIST UN 2 R$ 13.000,00 R$ 26.000,00 

1.6 3585620 

(3585620) - SERVICO DE TREINAMENTO NA AREA DE 
INFORMATICA - DO TIPO TREINAMENTO NA 

OPERACAO DE SOFTWARE DE ADMINISTRACAO E 
GERENCIAMENTO CENTRALIZADO DE LOG‘S E 

RELATORIOS DE UTM, CARGA HORARIA DE 30 HORAS 

FORTINET UN 4 R$ 2.720,00 R$ 10.880,00 

1.7 5751888 

(5751888) - LICENCA PARA USO DE SOFTWARE - DO 
TIPO SOLUCAO DE AUTENTICACAO DE USUARIOS E 

DISPOSITIVOS (NETWORK ACCESS CONTROL), 
INCLUINDO CONTROLADORA E DISPOSITIVOS 

CLIENTES 

FORTINET UN 3.000 R$ 180,00 R$ 540.000,00 

1.8 5751896 

(5751896) - LICENCA PARA USO DE SOFTWARE - DO 
TIPO EXPANSAO DE SOLUCAO DE AUTENTICACAO DE 

USUARIOS E DISPOSITIVOS (NETWORK ACCESS 
CONTROL), LICENCIAMENTO PARA CLIENTES 

FORTINET UN 3.000 R$ 165,00 R$ 495.000,00 

1.9 5751900 
(5751900) - SERVICO DE INSTALACAO DE SOFTWARE - 
DO TIPO SOLUCAO DE AUTENTICACAO DE USUARIOS E 

DISPOSITIVOS (NETWORK ACCESS CONTROL) 

ARPSIST UN 12 R$ 6.500,00 R$ 78.000,00 

1.10 5751918 (5751918) - SERVICO DE TREINAMENTO NA AREA DE FORTINET UN 4 R$ 5.900,00 R$ 23.600,00 

ANEXOS - ATA Nº ARP N.º 039/2023
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INFORMATICA - DO TIPO SOLUCAO DE AUTENTICACAO 
DE USUARIOS E DISPOSITIVOS (NETWORK ACCESS 

CONTROL), CARGA HORARIA A DEFINIR 

1.11 4131428 

(4131428) - SERVICO DE SUPORTE - DO TIPO SOLUCAO 
DE SEGURANCA COM GERENCIAMENTO INTEGRADO 

BASEADA NOS MODULOS FIREWALL, FILTRO DE 
CONTEUDO, IPS (INTRUCION PREVENTION SYSTEM), 
IDS (INTRUCION DETECTION SYSTEM), CONTROLE DE 
BANDA (QOS), E CONTROLE DE ACESSOS, CONEXOES 

EXTERNAS, INCLUINDO SERVICO DE INSTALACAO, 
CONFIGURACAO, TREINAMENTO E SUPORTE TECNICO. 

LINUX OU WINDOWS 

ARPSIST UN 60 R$ 6.290,00 R$ 377.400,00 

VALOR TOTAL PARA EMPRESA R$ 7.649.900,00 

SETE MILHÕES, SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS 

 

1.3 Valor Total Registrado no Certame:  
4  

VALOR TOTAL NO CERTAME R$ 7.649.900,00 

SETE MILHÕES, SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS 
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________________________________________________________________________________ 

 
Rua do Imperador Dom Pedro II, 473,  térreo, Santo Antônio, CEP 50.010-240, Recife-PE  

81 99319 3350  l  ouvidoria@mppe.mp.br  l    redes sociais: @ouvidoriamppe 

Relatório Estatístico da Ouvidoria do MPPE 

Manifestações recebidas em janeiro de 2024 

 

 

1. Por objetivo das manifestações: 

 

• Das 1.701 denúncias, 5 (cinco) tratavam de violência contra mulher 

 

2. Por forma de identificação dos manifestantes: 

 

Identificação dos manifestantes Manifestações recebidas 

Identificados 807 (46,4%) 
Anônimas 667 (38,4%) 
Sigilosos 262 (15%) 

 

 

3. Os dez assuntos que mais apareceram nas denúncias registradas pelos canais da Ouvidoria (dentro das atribuições do MPPE): 

 
1. Concurso público 280 (16,1% das manifestações recebidas) 

2. Poluição sonora 52 (2,9% das manifestações recebidas) 

3. Vagas em escolas 41 (2,3% das manifestações recebidas) 

4. Consultas e exames 39 (2,2% das manifestações recebidas) 

5. Planos de Saúde 37 (2,1% das manifestações recebidas) 

6. Água  34 (1,9% das manifestações recebidas) 

7. Enriquecimento ilícito e/ou uso indevido de bens públicos  31 (1,7% das manifestações recebidas) 

8. Maus-tratos e outras questões afetas a animais 

8. Uso e ocupação do solo urbano 

25 (1,4% das manifestações recebidas) 

9. Serviços de manutenção de infraestrutura urbana    22 (1,2% das manifestações recebidas) 

10. Controle externo da atividade policial 20 (1,1% das manifestações recebidas) 

 

 

 

Objetivo Manifestações recebidas  

Denúncia (notícia de fato) 1.701 (97,9%)  
Reclamação 29  

Elogio 4  

        Sugestão 2  

Crítica 0  

Solicitação LGPD 0  

Total 1.736  
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________________________________________________________________________________ 

 
Rua do Imperador Dom Pedro II, 473,  térreo, Santo Antônio, CEP 50.010-240, Recife-PE  

81 99319 3350  l  ouvidoria@mppe.mp.br  l    redes sociais: @ouvidoriamppe 

4. As cinco áreas de atuação mais demandadas do MPPE (com manifestações que entraram pela Ouvidoria): 

 

1. Patrimônio Público 511 (29,4% das manifestações recebidas pela Ouvidoria) 

2. Saúde 153 (8,8% das manifestações recebidas pela Ouvidoria) 

3. Consumidor 146 (8,4% das manifestações recebidas pela Ouvidoria) 

4. Crime 144 (8,2% das manifestações recebidas pela Ouvidoria) 

5. Educação 113 (6,5% das manifestações recebidas pela Ouvidoria) 

 
 
5. Manifestações encerradas na própria Ouvidoria: 

Das 1.736 manifestações recebidas em janeiro, 584 (33,6%) foram encerradas na Ouvidoria, seja por não serem da atribuição do MPPE 

(200), por estarem em duplicidade (199) ou por não apresentarem dados suficientes para a atuação ministerial (185).  

 

6. Quanto ao SIC – Serviço de Informação ao Cidadão: 

O Serviço de Informação ao Cidadão (SIC)  - responsável por atender às solicitações de informações e de certidões - recebeu, nesse mês 

de janeiro de 2024, 222 demandas da população e emitiu 74 certidões. 

 

7. Atendimento ao público: 

Durante o mês de janeiro, foram realizados 704 atendimentos à população pela Ouvidoria, dos quais 158 foram presenciais 

(crescimento de 92% em relação a dezembro). Os outros atendimentos foram realizados pelo WhatsApp ou por telefone. 

 

8. Comparativo 2021/2022/2023/2024, quanto ao número de manifestações recebidas na Ouvidoria: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
Maria Lizandra Lira de Carvalho 
Ouvidora do Ministério Público de Pernambuco 

Meses 2021 2022 2023  2024 

Janeiro 2.529 1.567 1.627 1.736 

fevereiro 2.145 2.192 1.264  

março 1.928 1.721 1.746  

abril 1.897 1.464 1.394  

maio 2.275 1.467 1.795  

junho 1.890 1.516 1.493  

julho 1.642 1.378 1.594  

agosto 1.579 1.846 1.959  

setembro 1.364 1.836 1.758  

outubro 1.238 3.109 1.717  

novembro 1.437 1.105 1.605  

dezembro 1.468 851 1.427  
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RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL DE CARUARU

JANEIRO DE 2024

PROCURADORES DE JUSTIÇA

SALDO ANTERIOR
PROCESSOS 
RECEBIDOS

PROCESSOS
DEVOLVIDOS

SALDO ATUAL

OBSERVAÇÕES

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

1ª

LILIANE DA FONSÊCA LIMA 
ROCHA

- - - - - - - - - - - -
COORDENADORA

DO CAO
CONSUMIDOR.

ANDRÉ FELIPE BARBOSA 
DE MENEZES 

- 27 27 - - - - 00 00 - 27 27 CONVOCADO
(01 a 31 de dez. 23)

SELMA MAGDA PEREIRA 
BARBOSA BARRETO

- 03 03 - - - - 03 03 - 00 00 CONVOCADA 
(02 a 31 de out. 23)

PAULO HENRIQUE QUEIROZ
FIGUEIREDO

- 42 42 - 198 198 - 96 96 - 144 144
CONVOCADO

(02 a 31 de jan. 24) 

2º

EDSON JOSÉ GUERRA - 05 05 - 198 198 - 184 184 - 19 19

ANDRÉ FELIPE BARBOSA 
DE MENEZES 

- 30 30 - - - - 05 05 - 25 25 CONVOCADO
(11 a 30 de nov. 23)

TOTAL - 107 107 - 396 396 - 288 288 - 215 215

Caruaru, 05 de fevereiro de 2024.

Edson José Guerra
2ª Procurador de Justiça Cível

Coordenador das Procuradorias de Justiça Caruaru

Camila Medeiros Rocha
Técnico Ministerial – Área Administrativa

Secretaria das Procuradorias de Justiça de Caruaru

ANEXOS - RELATÓRIO Nº RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL DE CARUARU  JANEIRO DE 2024

ANEXOS - RELATÓRIO Nº RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL DE CARUARU  JANEIRO DE 2024



RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CRIMINAL DE CARUARU

JANEIRO DE 2024

PROCURADORES DE JUSTIÇA

SALDO ANTERIOR
PROCESSOS 
RECEBIDOS

PROCESSOS
DEVOLVIDOS

SALDO ATUAL

OBSERVAÇÕES

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

1ª

MARIA IVANA BOTELHO
COELHO 

- - - - - - - - - - - -
ASSESSORIA

CORREGEDORIA

ANDRÉ SILVANI DA SILVA
CARNEIRO

- 48 48 - - - - 43 43 - 05 05
CONVOCADO

(01 a 31 de dez 23)

ANTÔNIO FERNANDES DE
OLIVEIRA MATOS JÚNIOR

- - - - 77 77 - 77 77 - 00 00
CONVOCADO 

(02 a 31 de jan.24)

2ª

ANDRÉA FERNANDES NUNES
PADILHA

- - - - - - - - - - - - ASSESSORIA
TÉCNICA PGJ

EDUARDO LUIZ SILVA
CAJUEIRO

- 19 19 - 74 74 - 82 82 - 11 11
CONVOCADO 

(02 a 31 de jan.24)

3ª

ULISSES ARAÚJO E SÁ 
JÚNIOR

- 46 46 - 19 19 - 63 63 - 02 02
FÉRIAS 

(12 a 31 de jan.24)

FRANCISCO ORTÊNCIO DE
CARVALHO

- - - - 17 17 - 17 17 - 00 00

CONVOCADO 
(12 a 31 de jan.24)
(*Licença de 12 a

21 de jan.24)

4ª

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO
XAVIER

- - - - - - - - - - - -
SUBPROCURADOR

EM ASS.
ADMINISTRATIVOS

LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA
SILVEIRA

- 18 18 - 64 64 - 82 82 - 00 00
CONVOCADO 

(02 a 31 de jan.24)

5ª

ANA MARIA DO AMARAL
MARINHO

- 41 41 - 47 47 - 32 32 - 56 56
FÉRIAS 

(02 a 11 de jan.24)

SELMA MAGDA DA PEREIRA
BARBOSA BARRETO

- 03 03 - - - - 03 03 - 00 00
CONVOCADA

(11 a 23 de nov.23)

FRANCISCO ORTÊNCIO DE
CARVALHO

- - - 13 13 - 06 06 - 07 07

CONVOCADO 
(02 a 11 de jan.24)
(*Licença de 08 a

11 de jan.24)

TOTAL - 175 175 - 311 311 - 405 405 - 81 81

Caruaru, 05 de fevereiro de 2024.

Edson José Guerra
2ª Procurador de Justiça Cível

Coordenador das Procuradorias de Justiça Caruaru

Camila Medeiros Rocha
Técnico Ministerial – Área Administrativa

Secretaria das Procuradorias de Justiça de Caruaru
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